
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720 -

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro -

Rio Bonito do Iguaçu

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para
a execução de obra, visando à construção de 24 unidades habitacionais
de interesse social com área total de 1.292,64 m?, sendo 53,86 m? (Útil
47,46 m?) cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa,
Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 3.058.523,25 (três milhões cinquenta e oito mil quinhentos e vinte e
CONTRATAÇÃO três reais e vinte e cinco centavos)

E EERÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras .org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)DE LANCES
t

DA PROPOST E NVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://blicompras.com -READEQUADA E D Como! Pés diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

MBERET ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADOS SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,
ANEXOS Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro, QCI,

Orçamentos ART, Projetos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais): Portal
da Transparência do Município (hitps://riobonito.pr.gov.briportal'portal-

x i 2 = isar=1&a= =5&s=); icitaçãPUBLICAÇÃO ticitacoes.php?moduto=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=): Mural das Licitações
Municipais -
hitps:/servicos tee pr.gov. br: TCE PR'Tribunal/Atoteca/P agina: CadastrarLegislacao aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https:'/hornalxagu.com bri.
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De: Departamento de Engenharia

Para: Departamento de compras
AIC: Kariane

Assunto: Contratação de empresa (Construtora) para Execução de Obra de
Unidades Habitacionais (Conjunto Habitacional)

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para
Contratação de empresa (Construtora), através de Processo Licitatório Modalidade
Concorrência Eletrônica, para Execução de Obra de Unidades Habitacionais
(Conjunto Habitacional), conforme documentação anexa.

Anexos:

1-ETP

2-TR

3 — Matriz de Riscos

4 — Memorial Descritivo

5 - BDI

6 - Cronograma F. F.

7 — Cronograma da Obra

8 — Orçamento

9- Projetos

10 — Arquivos Digitais

Rio Bonito do Iguaçu, 22/01/2026.

/
00/7/7488
Anliids omes de Almeida

Dpto. de Engenharia

Recebi em

do [01 12026

CSom.
o
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A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP N.º coaraoad rei,

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica com inversão de fases - Obras e
Serviços Comuns de Engenharia
Objeto: Construção de Conjunto Habitacional Unifamiliar
Valor Estimado: R$ 3.058.523,25 (Três milhões, cinquenta e oito mil, quinhentos e
vinte três reais e vinte e cinco centavos)
N.º de Unidades: 24

1. Informações básicas
Contratação via Processo Licitatório na Modalidade Concorrência Eletrônica de
empresa especializada (Construtora) para construção de um Conjunto
Habitacional Unifamiliar com 24 unidades, conforme o Programa FNHIS Sub 50 do
Governo Federal.

1.2. Justificativa para a Inversão de Fases
* A Justificativa será evidenciada por ocasião do Termo de referencia

2. Descrição da necessidade
2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação
de empresa especializada para execução de obra de engenharia para Construção de
Habitação unifamiliar (24 unidades), em atendimento às necessidades de habitação
para interesse social da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu - PR, através da
liberação de recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS,
no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, objeto do processo seletivo instituído pela
Portaria MCID nº 673, de 11 de julho de 2424, proposta nº 56000000072/2424,
visando atender à demanda habitacional e de desenvolvimento urbano, econômico,
social e cultural, sustentabilidade, redução de vulnerabilidades e prevenção de riscos
de desastres e à elevação dos padrões de habitabilidade, de segurança
socioambiental e de qualidade de vida da população que será beneficiada.
2.2. À justificativa para a construção de Habitação unifamiliar (24 unidades) está no
levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Assistência social, o qual aponta
para um número significativo de familias em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, residindo em áreas de risco, em ocupações irregulares. A construção
das 24 unidades visa atender prioritariamente famílias com baixa renda conforme
critérios estabelecidos por programas habitacionais de interesse social.
A medida encontra amparo na Lei nº 14.133/2421, que determina a obrigatoriedade
de planejamento prévio e estudos técnicos para contratações públicas. Ademais, a
iniciativa está alinhada com a Política Nacional de Habitação (PNH), o Estatuto da
Cidade (Lei nº 10.257/2401) e diretrizes do Plano Diretor Municipal, que incentivam a
produção habitacional de interesse social em áreas dotadas de infraestrutura urbana
2.3. A problemática central que motiva a presente contratação é a falta de acesso à
moradia digna por parte de familias em situação de vulnerabilidade socioeconômica,
o que contribui para o agravamento do déficit habitacional e para a expansão
desordenada do espaço urbano. Diversos estudos, diagnósticos sociais e
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levantamentos realizados pelo Secretaria de assistência social apontam a
existência de famílias vivendo em condições precárias de habitação, muitas dd quai
residem em áreas de risco, imóveis irregulares ou inadequados à convivência
humana, sem acesso a serviços básicos como saneamento, água potável, energia
elétrica regular e transporte público.

2.4. Os impactos positivos da construção das 24 unidades habitacionais de interesse
social serão de ordem social, urbana, econômica e ambiental, alinhados com os
princípios da eficiência, do desenvolvimento sustentável e da promoção do interesse
público. Redução da vulnerabilidade social de famílias que atualmente vivem em
condições precárias, proporcionando acesso a moradia segura e digna. Melhoria da
qualidade de vida da população beneficiada, com reflexos positivos em saúde,
educação e bem-estar geral. Promoção da inclusão social, contribuindo para o
rompimento do ciclo de pobreza e exclusão, especialmente entre mulheres chefes de
família, idosos e crianças. Valorização da cidadania, com a formalização do direito à
moradia e estímulo à regularização fundiária. Redução da ocupação desordenada de
áreas irregulares e de risco, favorecendo o planejamento urbano e a racionalização
do uso do solo. Incorporação de infraestrutura urbana adequada (pavimentação, água,
esgoto, drenagem, energia elétrica), promovendo o adensamento ordenado e a
integração territorial. Diminuição de custos públicos futuros com ações emergenciais
em áreas de risco, remoções, saúde e assistência social. Geração de empregos
diretos e indiretos durante a fase de execução da obra, movimentando o setor da
construção civil local. Estímulo à economia local, por meio da contratação de mão de
obra e aquisição de materiais na própria região. Aumento da arrecadação tributária
futura, em decorrência da regularização das moradias e da valorização imobiliária do
entorno. Remoção de ocupações inadequadas de áreas ambientalmente sensíveis,
contribuindo para a proteção dos recursos naturais. Implementação de soluções
construtivas sustentáveis, como aproveitamento de iluminação natural, ventilação
cruzada, sistemas de drenagem urbana e previsão para coleta seletiva. Redução de
impactos ambientais negativos, por meio da centralização habitacional em área
planejada, evitando a expansão horizontal descontrolada.
2.5. Em conclusão, a contratação proposta é tecnicamente justificável diante da
necessidade social prioritária, da existência de demanda habitacional comprovada, da
aderência às políticas públicas de habitação e da viabilidade técnica e econômica da
execução. Assim, a construção das 24 unidades habitacionais configura-se como
medida essencial para o atendimento ao interesse público e à função social da
moradia.

3. Área requisitante
Secretaria de Obras e Urbanismo

4. Descrição dos requisitos da contratação
4. Requisitos da contratação
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4.1 Sustentabilidade em obras de engenharia

4.1.1. Critérios gerais de sustentabilidade:

4.1.1.1. Adesão ao guia nacional de contratações sustentáveis

4.1.1.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logistica Sustentável do órgão

4.1.1.3. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e
culturais

4.1.1.4. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº
6.938/1981)

4.1.1.5. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº
12.187/2409)

4.1.1.6. Alinhamento com Política Nacional de Residuos Sólidos (Lei nº
12.305/2410)

Especificações técnicas de sustentabilidade
4.1.2.1. Ventilação e iluminação naturais

4.1,2.1.1. Design que maximiza a luz natural

4.1.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de
sistemas artificiais

4.1.2.2. Gerenciamento de resíduos

4.1.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de
construção

4.1.2.6. Redução da poluição

4.1.2.6.1. Práticas para minimizar a poluição durante construção e
operação

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Inciso | do art. 41 da Lei nº 14.133,
de 2421)

4.2.1. Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de
marcas ou modelos que atendam às exigências técnicas e de qualidade
estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares, conforme inciso | do Art. 41 da
Leinº 14.133.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
(Inciso Ill do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2421)

4.3.1. Restrições comerciais: A administração recusará produtos/marcas
específicos baseando-se nas conclusões do processo, de acordo com o inciso
HI do Art. 41.
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4.4 Carta de solidariedade ba A sarUPR
4.4.1. Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de
fabricantes para garantir apoio na execução contratual, conforme inciso IV do
Art. 41.

4.5 Subcontratação

4.5.1. Proibição e permissões:

Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.6 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

4.6.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser
prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei
14.133/2421.

4.6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de
contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar
comprovação da formalização da garantia de execução e da garantia adicional,
se houver.

4.6.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2421.

4.6.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá
apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação
da licitação e anterior à assinatura do contrato.

4.6.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou
Fiança Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período
contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato.
Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser
prorrogada.

4.6.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de
execução será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor
contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se
ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a
renovação da garantia contemplando o novo período.
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= . = N a Fidrcr4.6.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for

o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

4.6.7.1. aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de
recebimento definitivo;

4.6.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2421, no percentual 30% e condições descritas
nas cláusulas do contrato.

4.6.9. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.6.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser
prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à garantia da contratação.

4.6.11.1. certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente
ao objeto contratado concluído;

4.6.11.2. comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água
e/ou energia elétrica.

4.6.12. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da
CONTRATADA, a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não
serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

4.7 Vistoria

4.7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 09h às 16horas.

4.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
realizar a vistoria prévia, a qual poderá ser agendada através do e-mail
engenharia.riobonito gmail.com.
4.7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa, comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

UDA
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4.8. Padrões mínimos de qualidade Eros

4.8.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as
determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações
técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim,
deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação,
transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender
integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, dos projetos e
anexos.

4.8.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser
realizada mediante justificativa e autorização prévia expressa pelos
responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão exigir a
troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade.

4.8.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como
as normas para a execução, serão claramente especificados nos memoriais
descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado.

4.9. Enquadramento do Objeto como Bem de Luxo

4.9.1 O artigo 24 da Lei nº 14.133/2421 proíbe a aquisição de artigos de luxo
para suprir as demandas da Administração Pública, determinando que os itens
devem ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2421 específica que bens de
consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem ter baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão
trata-se de serviços de obras e engenharia, classificados como investimentos
e não como bens de consumo. Esses serviços são considerados ativos
duráveis com vida útil estendida e essenciais para a entrega de serviços
públicos, portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2421 não se aplica a eles. Além
disso, tais serviços não possuem características de ostentação ou requinte
mencionadas no Decreto.

4.10. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2422)

4.10.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2421 no seu art. 40, 8 1º, inc. |, prevé a
utilização preferencial dos produtos constantes do catálogo eletrônico de
padronização. (Art. 40, 8 1º, inc. E | - especificamente do produto,
preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados
os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança). Considerando que até o presente momento o item objeto desta
contratação não consta cadastrado no mencionado repositório, não existe
possibilidade fática de sua utilização por esta unidade solicitante.

Pp
RIO E 3 rdICUALUPR



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã
engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

4.11. Requisitos gerais

4.11.2 A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os
materiais e equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos
memoriais descritivos, garantindo a correta adequação desses itens à
construção das 24 unidades habitacionais. Esta medida visa evitar que
instalações futuras comprometam a obra concluída, prevenindo danos e
prejuízos aos serviços já executados.
4.11.3 Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com
os princípios de boa prática técnica e atender, rigorosamente, às normas
brasileiras aplicáveis à construção civil Em caso de divergências na
interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de
prioridade:

4.11.3.1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha
orçamentária e os desenhos/projetos fornecidos, a Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu- PR deverá ser consultada.

411.32. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes,
prevalecerá o mais recente.

411.3.3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos
desenhos e a representação gráfica em escala, a Prefeitura Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu - PR deverá ser consultada.

4.11.4. A contratante, Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu - PR, designará
engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar as
obras.

4.12. Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra.

4.12.1 A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido,
está em conformidade com as normas aplicáveis ao tema. Assim fora
contemplado os critérios definidos para as Unidades Habitacionais, de acordo
com a Portaria MCID 1416/2423, abordando os aspectos fundamentais como
infraestrutura, áreas, dimensionamentos, instalações e acabamentos.

4.12.2. A proposta além de Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e
Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.12.3. Seguem listados os atos normativos mais relevantes:

Olen 14.133, de 1º de abril de 2421 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos)
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IDA

A:
O Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exerciéio das-

profissões de Engenharia e dá outras providências. Lei nº 12.378/2410, que
regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF).

Olen 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia,
autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia — CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá
outras providências.

O) Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2402 — Estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da construção civil.

O ABNT NBR 9050/2424 - Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços
e equipamentos urbanos.

O ABNT NBR 13532/1995 - Elaboração de projetos de edificações.
O ABNT NBR 6492/1994 — Representação de projetos de arquitetura.

4.12.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo,
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos
neste instrumento e no futuro termo de referência.

4.10 Participação de consórcio

4.10.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida
considerada excepcional e que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº
14.133/2421, requer justificativa técnica A decisão se baseia na
discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado,
que não apresenta a escala ou a complexidade que justificariam a atuação
conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são
incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas
e à redução da concorrência.
4.10.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o
objeto da licitação, referente a serviços e obras de engenharia para a
construção das 24 Unidades habitacionais, não exige qualificações distintas
que justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações
(Lei nº 14.133/2421) permita consórcios como regra geral, é comum que a
Administração Pública os autorize apenas quando o porte ou a complexidade
do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação
busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo
licitatório mais justo e competitivo.
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5. Levantamento de mercado
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5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado

5.1.1. O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em
consonância com as práticas adotadas no mercado, especialmente no que se
refere à identificação de novas metodologias, tecnologias e inovações que
melhor atendam às necessidades da Administração Pública.

5.1.2. A execução dos serviços de engenharia para a construção das 24
Unidades habitacionais, ponto de partida para o fortalecimento dos sistemas
locais de habitação. Essa obra é de grande relevância para a comunidade,
atendendo, também, a exigências judiciais, civis e administrativas para o
amparo à população.

5.1.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas,
bem como aos requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle, refletidos nos
processos em curso

5.1.4. Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no
mercado, foram analisados aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e
padronização. Dessa forma, a solução escolhida atende ao objetivo esperado
de maneira otimizada.

5.1.5. A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de
elaboração dos projetos, garantindo que a escolha final seja a mais adequada
para as necessidades.

5.1.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as
alternativas possíveis e fornecer uma justificativa técnica e econômica para a
escolha da solução contratada para a execução da construção das 24 Unidades
habitacionais.

5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado

5.2.1. O projeto seguiu as normativas e especificações técnicas que regem o
objeto, baseando-se em parâmetros que refletem a organização do cuidado,
práticas e processos de trabalho em serviços de habitação.

5.2.2. Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça
complexo de materiais, recursos e tempo. A escolha dos métodos construtivos
adequados é crucial, pois impactam diretamente na eficiência, custo e
qualidade das obras. Nesse contexto, explorar e compreender as nuances de
cada método construtivo é fundamental para tomar decisões estratégicas que
impulsionem a excelência na execução dos projetos.



5.2.3. A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis
no mercado atualmente:

5.2.3.1. Construção convencional

Vantagens:

O Flexibilidade de projeto.

O Amplamente conhecida e utilizada.

O Facilidade de adaptação ao terreno.
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O Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do método em todo o
território nacional.

Desvantagens:

O Intensiva em mão de obra.

€ Tempo de construção mais longo.

O Maior geração de resíduos.

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de
obra qualificada e o tempo de construção não é uma restrição. No entanto, a
dependência de mão de obra pode ser um desafio em áreas com escassez de
trabalhadores qualificados. É amplamente utilizada na Administração Pública, mas
pode não ser a escolha mais eficiente em termos de tempo.
5.2.3.2. Construção em concreto armado
Vantagens:

O Alta resistência estrutural.

O Versatilidade arquitetônica.

O Rapidez na execução.

Desvantagens:

O Custo inicial relativamente elevado.

O Necessidade de formas e escoramentos.

€ Maior impacto ambiental.

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução.
No entanto, o custo inicial pode ser um obstáculo e a necessidade de formas e
escoramentos pode aumentar os custos e o tempo de construção. Embora seja
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comum em projetos públicos, é importante considerar os aspectos financeiros e
ambientais. Grarinuma a

5.2.3.3. Construção modular | GL
YVantagens: moren oracuanteR

O Recição significativa do tempo de construção.

O Controle de qualidade superior.

6 Fiexibilidade e adaptabilidade.

Desvantagens:

O Custos iniciais mais elevados.

O Limitações de design.

O Necessidade de transporte especializado.

O Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada.

Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do
tempo de construção e ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais
elevados podem ser um obstáculo e a necessidade de transporte especializado pode
aumentar os custos logísticos. A escassez de mão de obra em algumas regiões pode
ser compensada pela modularidade do método construtivo.

5.2.3.4. Construção pré-fabricada

Vantagens:

O Redução do tempo de construção.

O Menor dependência de mão de obra local.

O Maior controle de qualidade.
Desvantagens:

O Custo inicial mais elevado.

O Limitações de design.

O Necessidade de logistica de transporte.

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao
controle de qualidade. No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e
as limitações de design podem afetar a estética do edifício. A necessidade de logística
de transporte pode aumentar os custos e o tempo de entrega.

11
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5.2.3.5. Steel Frame (Estrutura de Aço)

Vantagens:

O Leveza resistência estrutural.

O Rapidez na montagem.

O Fiexibilidade arquitetônica.

Desvantagens:

O Custo inicia! mais elevado.

O Dependência de mão de obra especializada.

O Sensibilidade à corrosão.

O Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada.

Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na montagem e à
flexibilidade arquitetônica. No entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência
de mão de obra especializada podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão deve
ser considerada em regiões com aita umidade ou exposição a ambientes corrosivos,
como nas cidades litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar.

5.2.3.6. Construção sustentável

Vantagens:

O Redução do impacto ambiental.

O Eficiência energética.

O Uso de materiais eco-friend!y.

Desvantagens:

O Custos iniciais mais elevados.

O Necessidade de expertise técnica.

O Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis.

Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua contribuição para a
sustentabilidade e eficiência energética. No entanto, os custos iniciais mais elevados
e a necessidade de expertise técnica podem ser obstáculos. A disponibilidade limitada
de materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do projeto em algumas regiões.
5.2.4. Análise final das alternativas tecnológicas

5.2.4.1. Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a construção
convencional tem sido amplamente adotada na indústria da construção civs, tanto no
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5.2.4.2. Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem diferenciada e
adaptativa no desenvolvimento de projetos, devido às variações geográficas,
climáticas e de solo, bem como aos desafios logísticos envolvidos.

5.2.4.3. Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a necessidade de
manutenção preventiva e corretiva são aspectos favoráveis à utilização desse método.
Foram levados em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência, manutenção
e padronização.

5.2.4.4. A escolha pela construção convencional, complementada por elementos de
concreto armado, reflete a busca por equilíbrio entre tradição e durabilidade na
construção das unidades habitacionais.

5.2.4.5. Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais com
a versatilidade e praticidade das soluções modernas, além de se destacar pela
eficiência na gestão de resíduos.

5.2.4.6. A construção convencional permite um melhor controle dos materiais
utilizados, minimizando desperdícios e promovendo uma utilização mais racional dos
recursos.

5.2.4.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do projeto,
resultando em edificações que não apenas atendem às demandas de conforto,
eficiência e sustentabilidade, mas também minimizam o impacto ambiental.

5.2.4.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo desejado de
maneira eficaz.

5.3. Soluções e regimes de execução

5.3.1. Regime de execução “Empreitada por preço global”
5.3.1.1. No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por
um valor fixo e total. Tanto a Administração quanto a contratada assumem riscos de
variações nos quantitativos executados em relação ao previsto na planilha
orçamentária.

5.3.1.2. Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, a contratada
arcará com os custos adicionais sem poder cobrar a Administração, dentro de certos
limites. Caso os quantitativos sejam inferiores, a Administração não poderá aplicar
descontos proporcionais, também até um certo limite.

5.3.1.3. Este regime é adequado quando há alta precisão nas especificações do
projeto, exigindo projetos de qualidade que permitam aos licitantes entender
completamente o objeto e elaborar propostas precisas. A medição e pagamento são
vinculados ao cumprimento de metas do cronograma fisico-financeiro, não sendo
permitida remuneração baseada em preços unitários.
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5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia”

5.4.1. O objeto deste estudo é a execução da construção de unidades habitacionais,
utilizando a metodologia de construção convencional. O projeto referenciado, tem a
natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras comuns de engenharia
conforme alínea "a" do inciso XXI, do artigo 8º da Lei nº 14.133/2421.

5.4.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da
construção, caracteriza-se a obra como Obra Comum de Engenharia, levando-se em
conta gue:

Il. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade
técnica;

Il. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública;

ll. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são
amplamente utilizados no setor;

IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em
especificações técnicas padrão;

V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do processo
licitatório.

5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação

5.5.1. A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, garantindo a
melhor opção para a execução do projeto.

5.5.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor
estimado, há formas distintas de modalidades licitatórias, nos moldes da Lei nº
14.133/2421. As alternativas incluem dispensa de licitação de pequeno vulto, pregão
eletrônico e concorrência eletrônica/presencial.

5.5.3. A Dispensa de Licitação de Pequeno Vuito excede os limites estabelecidos para
despesas de pequeno vulto previstas no art. 75, |, da Lei nº 14.133/24214. A dispensa
de licitação é aplicável quando o valor estimado da contratação é relativamente baixo,
simplificando o processo ao dispensar formalidades mais rigorosas. No entanto, essa
dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao valor estimado preliminarmente.
5.5.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação
especiaimente voltada para aquisição de bens e serviços comuns, incluindo os de
engenharia, baseia-se na disputa de preços entre os licitantes. É uma opção ágil e
transparente, adequada para contratações de obras de engenharia que se enquadrem
na definição de bens e serviços comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao
caso em questão devido ao enquadramento como obra e serviços comuns de
engenharia.

5.5.5. A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de Preços
(SRP), indicado quando há previsão de contratações recorrentes do mesmo item.
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Essa modalidade permite a aquisição escalonada, conforme a demanda, contribuindocar:.»r
para a redução de estoques e custos, mas não se aplica ao presente caso.

5.5.6. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14. 133/2421,
caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso Il, da
referida lei como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de obras
e serviços comuns de engenharia.
5.5.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados,
desde que comprovem o preenchimento dos requisitos de qualificação nos termos
exigidos pelo edital. Envolve a análise detalhada de propostas técnicas e comerciais
e é indicada para obras conforme conceito estabelecido no Art. 6º, inciso XII da Lei nº
14.133/2421.

5.5.8. Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, devido às
especificidades técnicas envolvidas na construção das unidades habitacionais.

5.5.9. Além disso, a construção de unidades habitacionais requer atenção especial
quanto à durabilidade e funcionalidade dos materiais utilizados, pois qualquer falha
estrutural ou de instalação pode comprometer a segurança dos usuários.
5.5.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2421 em seu Art. 29, determina
que a concorrência e o pregão sigam o rito procedimental comum, ou seja,
contemplando as fases preparatória, de divulgação de edital de licitação, de
apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de juigamento, de habilitação,
recursal e de homologação.
5.6. Do critério de julgamento: “menor preço global”

5.6.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços
especiais, assim como obras e serviços comuns e especiais de engenharia, pode
utilizar diversos critérios de julgamento, conforme estabelecem os termos do Art. 6º,
inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como menor preço, melhor técnica ou conteúdo
artístico, maior retorno econômico ou maior desconto.

5.6.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo de vida
do contrato, de forma a escolher a proposta que ofereça o melhor resultado para a
Administração Pública. O critério de menor preço, frequentemente, adotado por ser o
mais vantajoso, pois aumenta a competitividade entre as empresas participantes e
assegura que a proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo
possível, resultando em economia para a Administração Pública.
5.6.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa
aberto-fechado, do tipo Menor Preço Global, regime de execução Empreitada por
Preço Global.

5.6.4. A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a duração
definida a partir do cronograma de execução e dos procedimentos inerentes à gestão
e fiscalização contratual, com recebimentos provisórios e definitivos das etapas da
obra.
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5.6.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promove Jojo
efetiva execução das obras e o atendimento das necessidades das populações:
vulneráveis. T

5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à
necessidade

5.7.1. A solução escolhida, fundamentada na construção convencional. Este método
é amplamente reconhecido por sua flexibilidade e durabilidade.

5.7.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e
normativos exigidos para as unidades habitacionais, mas também garante a
economicidade e a eficiência na utilização dos recursos públicos. A escolha desta
metodologia foi baseada em uma análise criteriosa que levou em conta a variabilidade
das condições regionais, o que é fundamental para assegurar que as unidades
habitacionais construídas possam oferecer moradias com qualidade e segurança.

5.7.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada
por ser a mais adequada às características da obra, considerando a sua complexidade
técnica e os requisitos específicos do projeto. Este procedimento garante um processo
competitivo e transparente, onde são avaliados não apenas os custos, mas também
a capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes.

5.7.4. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por
otimização dos recursos públicos, garantindo que a proposta vencedora ofereça o
melhor custo-benefício para a Administração Pública, sem comprometer a qualidade
e a conformidade técnica dos serviços prestados. Este critério é particularmente
adequado para projetos como a construção de unidades habitacionais, nos quais a
precisão nos custos e a clareza das especificações são fundamentais.

5.7.5. A escolha do regime de execução, Empreitada por Preço Global, foi
cuidadosamente alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de
flexibilidade ou precisão nos quantitativos executados. Essa decisão assegura que a
execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, minimizando riscos
financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada.

5.7.6. Em suma, a solução e a modalidade de ticitação escolhidas foram
criteriosamente adequadas às necessidades específicas da construção das unidades
habitacionais. Esse alinhamento é crucial para garantir que as obras sejam concluídas
dentro dos prazos estipulados, com qualidade técnica e em conformidade com as
exigências legais e normativas.

5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do
critério de julgamento
5.8.1. A escolha da modalidade de licitação que, neste caso, foi a Concorrência
Eletrônica, mostra-se totalmente adequada à complexidade e à especificidade técnica
da obra a ser realizada, que é a construção das unidades habitacionais. Esta
modalidade permite uma maior participação de empresas qualificadas, assegurando
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oferta em termos de qualidade e preço.

3.8.2. O modo de disputa adotado — combinação aberto e fechado — é igualmente
apropriado, pois a disputa aberta promove a transparência e a competitividade,
permitindo que todas as propostas sejam analisadas em conjunto, o que facilita a
comparação direta e objetiva entre as ofertas apresentadas. Esse processo é
essencial para garantir que a contratação seja feita com base em critérios claros e
justos. Enquanto a fechada resguarda a estratégia comercial dos licitantes no
momento final. Isso reduz o risco de jogo de cena entre licitantes e favorece lances
mais realistas.

5.8.3. O critério de julgamento escolhido — Menor Preço Global — é particularmente
adequado para este tipo de obra, em que a precisão no orçamento e a definição clara
das especificações são cruciais. Este critério garante que a proposta vencedora não
só atenda aos requisitos técnicos, mas também ofereça o melhor valor pelo custo total
da obra. Esse enfoque é essencial em projetos de construção pública, onde a
economicidade e a sustentabilidade financeira são primordiais.

5.8.4. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o modo
de disputa aberto, e o critério de julgamento por Menor Preço Global assegura que o
processo seja conduzido de maneira transparente e eficiente, promovendo a
participação de fornecedores qualificados e garantindo que a Administração Pública
obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento.

5.8.5. Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa e o
critério de juigamento foram escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente com as
necessidades do projeto, atendendo tanto aos requisitos técnicos quanto às
exigências de economicidade, eficiência e conformidade legal. Este alinhamento é
essencial para garantir que a obra seja executada com qualidade, dentro dos prazos
e orçamentos estabelecidos, e com o máximo benefício para a população atendida.

6. Descrição da solução como um todo
6.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para
a prestação de serviços de engenharia visando à realização de obra para a
construção das 24 Unidades habitacionais, conforme projeto executivo; por meio
de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de
Empreitada Global, conforme requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e
no TR.

6.2. Abrangência da obra

6.3. Construção das 24 Unidades habitacionais, conforme projeto executivo, com
uma área construída útil de 47,46 m? e uma área total de 53,86 m?. Este projeto visa
atender às diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no
âmbito do Minha Casa, Minha Vida, objeto do processo seletivo instituído pela Portaria
MCID nº 673, de 11 de julho de 2424, proposta nº 58000000072/2424.
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6.4. Definição da localidade: A obra será realizada na sede do município de Rio
Bonito do Iguaçu - PR, CEP: 85350-000. Esta localização foi selecionada
estrategicamente para visando alocar as 24 Unidades em um único local.

6.5. Data de execução: O prazo de execução do contrato é de 24 meses, com início
previsto para o mês de janeiro de 2425. A entrega da obra deverá ocorrer em etapas,
com vistoria e testes realizados em cada fase, conforme descrito no termo de
referência, tópico relacionado ao MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. A entrega
final, com o objeto em pleno funcionamento deverá ocorrer em janeiro de 2427.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas

7.1 A contratação para a construção de 24 Unidades habitacionais de interesse social,
por se tratar de uma obra de construção civil, envolve a composição de diversos itens,
descritos detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses itens foram
elaborados conforme os memoriais descritivos e a planilha orçamentária. A
quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela a seguir:

Unidade |
Item Descrição de Quantidade

medida
; Contratação de empresa especializada no
| ramo da construção civil para a execução de

obra, visando à construção de unidades
habitacionais de interesse social, Área

1 construida de 53,86 m?, seguindo as| unidade 24
diretrizes do Fundo Nacional de Habitação,
de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do
Minha Casa, Minha Vida, proposta nº

| /56000000072/2424.Lu.

7.2 As diretrizes do projeto foram influenciadas pela cartilha de assistência técnica
fornecida pela CAIXA FNHIS SUB 50.

7.3 Estudo de massa e zoneamento: O planejamento espacial foi baseado em um
estudo de massa que considerou as especificidades de cada núcleo, organizando os
espaços para maximizar a funcionalidade e o conforto dos usuários.

7.4 Programa de necessidades e memória de cálculo: O dimensionamento dos
ambientes foi baseado Portaria MCID 1416/2423, que calculou a área necessária para
cômodo em parâmetros de segurança, acessibilidade e eficiência. A área total útil
projetada é de 47,46 m?, com uma área total de 53,86 mº.
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7.5 Programa de necessidades para unidades habitacionais Forces: DERIccADaeR
7.5.1 Os espaços das unidades habitacionais foram projetados para atender às
demandas específicas com Saia, 2 dormitórios (1 casal e 1 para duas pessoas),
cozinha, banheiro, área de serviço e varanda.

7.5.2 O projeto inclui requisitos de conforto e acessibilidade, tendo a ventilação e
iluminação naturais, espaços adaptáveis para pessoas com deficiência ou idosos.
Garantia de futuras ampliações sem prejuizo de ventilação e iluminação.
7.5.3 O design foi desenvolvido para uma área útil de 47,46 m?, com uma área coberta
de 53,86 m?, visando à uma operação eficaz e sustentável da unidade.

8 Estimativa do valor da contratação
8.4. A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 3.058.523,23 (três
milhões, cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco
centavos) limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas
de custos federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
9.1 De acordo com o artigo 40, 8 3º, da Lei nº 14.133/2421, o parcelamento do objeto
em uma licitação só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou
técnicas assim o justificarem, como economia de escala significativa ou a integridade
de sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão.

9.2. Para o projeto de construção das unidades habitacionais, a análise técnica sugere
que o parcelamento pode resultar em complexidade adicional e potencial
comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos associados à
divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às
exigências técnicas específicas e interdependências entre as tarefas.
9.3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto das unidades
habitacionais, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A justificativa
baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal divisão implicaria, além de
potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se por
manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução e a
qualidade do resultado.

9.4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, 8 3º, da Lei nº 14.133/2421,
garantindo que a gestão do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade
e integridade do projeto sejam mantidos. A opção por não parcelar o objeto reflete
uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma infraestrutura robusta e
durável para a população.
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10. Contratações correlatas e/ou interdependentes no 1: St
10.1. Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas
ou interdependentes para a sua execução. O objeto principal será suficiente para
atender todas as necessidades e finalidades estipuladas sem a dependência de outros
contratos ou aquisições adicionais.

10.2. A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do
presente contrato serão cumpridas, independentemente, de qualquer outro processo
licitatório. Esta contratação foi planejada para assegurar sua plena efetividade sem a
necessidade de suporte externo ou adicional.

10.3. Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a
execução completa do objeto contratado, conforme previsto no termo de referência e
aprovado conforme a legislação vigente.

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento estratégico

11.1 Contribuição ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo
PAC): Este projeto está integrado ao Novo PAC, que inclui o Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, objeto
do processo seletivo instituído peta Portaria MCID nº 673, de 11 de julho de 2424.

11.2 Integração com o Plano Plurianual (PPA): A contratação reflete o compromisso
com os objetivos de longo prazo do governo federal, estando prevista no Plano de
Contratações Anuais (PCA) de 2424, documentada sob o número de formalização
09195.9580001/24-001. Isso assegura a conformidade com as estratégias e
orçamentos governamentais estabelecidos.
11.3 A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as metas
nacionais e o alinhamento estratégico será mantida no processo, garantindo
acessibilidade para auditoria e revisão por órgãos de controle.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A execução da obra de construção das 24 Unidades habitacionais de interesse
social possibilitará a obtenção de benefícios estratégicos e estruturais para o
municipio, com impacto direto na qualidade de vida da população e na promoção do
desenvolvimento urbano sustentável.
12.2. A Redução do déficit habitacional local, através do atendimento direto a famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica e ampliação da oferta de moradias
dignas e regularizadas para a população de baixa renda.

12.3. A Promoção da inclusão social e melhoria da qualidade de vida, com a garantia
do direito constitucional à moradia adequada e a redução dos indicadores de
precariedade habitacional, como insalubridade, insegurança e ausência de
infraestrutura básica.
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12.4. O reordenamento urbano e controle do uso do solo, com a prevenção à formação
de assentamentos irregulares e ocupações em áreas de risco ambiental e integração
das novas moradias à malha urbana, com acesso a serviços públicos e infraestrutura.

12.5. O projeto arquitetônico incorpora soluções sustentáveis que respeitam as
condições climáticas locais e oferecem conforto térmico, contribuindo para a criação
de um ambiente saudável e agradável. Ambientes habitacionais adequados
favorecem condições sanitárias e de saúde, o qual estimula à frequência escolar de
crianças e adolescentes com moradia fixa e segura.

12.6. A construção irá gerar o estimulo à economia local por meio da contratação de
mão de obra, aquisição de insumos e serviços regionais, gerando empregos diretos
na construção civil e indiretos em atividades correlatas.

12.7. Fortalecimento da gestão pública e planejamento urbano, com o Cumprimento
de metas e diretrizes do Plano Diretor Municipal e da Política de Habitação e o
fortalecimento institucional com ações de planejamento e execução alinhadas aos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

12.8. Sustentabilidade urbana e ambiental, com a redução da pressão por ocupações
desordenadas em áreas ambientalmente frágeis e Inserção das moradias em áreas
com infraestrutura planejada, promovendo eficiência na gestão urbana.

13. Providências a serem adotadas

13.1. Não se aplica.

14. Possíveis impactos ambientais

14.1. Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores
consumidoras de recursos naturais, especialmente materiais como areia, pedra e
madeira. Para a unidade habitacional, o uso de materiais sustentáveis e certificados
pode ajudar a mitigar esse impacto.

14.2. Desmatamento: a escolha do local para a construção não envolvera
desmatamento de áreas verdes, o que poderia afetar diretamente a fauna e flora
locais.

14.3. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos
e maquinário, impactando a qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes
e controle rigoroso do pó são medidas recomendadas.

14.4. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de
resíduos. Por isso, a segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais
são essenciais para minimizar os impactos.
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16 — Dotação Orçamentária

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados, sendo que a mesma será anexa a
este ETP.

17 — Classificação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

17.1 O estudo técnico em questão não contém informações sensíveis, conforme
estabelecido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) -, Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2418.

18. Conclusão

a A contratação pretendida é técnica, economicamente viável, sendo a solução
mais adequada e eficiente diante da demanda apresentada.

Rio Bonito do Iguaçu, 22 de janeiro de 2026.

fdo”Gomes de Almeida Enis Ãg sto S. da Luz
/Desenhista Projetista Eng. Civil CREA PR 219227/D

ma,
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CAI “A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂAMBITO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

TERMO DE COMPROMISSO Nº 985039/2025/MCIDADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TRANSFEREGOV.BR Nº 985039 QUE
ENTRE Si CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
COM A FINALIDADE DE PROVISÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DAS CIDADES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, S/N - Zona Cívico-
Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70 067-901, doravante denominado REPASSADOR,
neste ato representado(a) pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de
março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e
suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita
no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste
ato representada por PAULO VINICIUS CARVALHO JORGE, Matricula Funcional nº
c118759, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Oficio de Notas e Protesto de
BRASÍLIA/DF, no livro 3632-P, folha 193, em 08/10/2025 e substabelecimento lavrado em
notas do 2º Ofício de Notas e Protesto de BRASÍLIA/DF, no livro 3633-P, folha 117, em
17/10/2025, e;
O(A) MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede Rio Bonito do Iguaçu/PR, doravante denominado(a)
RECEBEDOR, representado(a) pelo(a) portador da matrícula funcional nº 23951.
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de
“PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS” registrado no Transferegov.br, regendo-se
pelo disposto na Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
no Decreto nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, no Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro
de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024
e demais normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
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Pá OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO AMB!

DO NOVO PAC E
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto “PROVISÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS" a ser realizada no município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, conforme
detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁRIA no Transferegov.br, bem como toda
documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam
integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
MANDATÁRIA ou pela autoridade competente do REPASSADOR e que não haja alteração
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, Il, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE
LICITAÇÃO E PARA EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

O RECEBEDOR deverá:
a) Apresentar a publicação do edital de licitação à MANDATÁRIA, por meio do

Transferegov, em até sessenta dias, contados da data de emissão do Laudo de
Verificação Técnica ou da data de contratação sem suspensiva, quando for o caso.

b) Concluir o processo licitatório e enviar para análise da MANDATÁRIA, por meio do
Transferegov, no prazo máximo de 120 dias, contados da data de publicação do
edital de licitação.

c) Emitir a Ordem de Serviço (OS) e registrá-la no Transferegov em até 10 dias,
contados da data da autorização de início de objeto.

Subcláusula primeira. Os prazos de que tratam as alíneas “a” e “b” do caput desta
Cláusula poderão ser prorrogados por até sessenta dias, mediante justificativa a ser
apresentada pelo RECEBEDOR e aceita pela MANDATÁRIA, ficando a contagem de tempo
sobrestada durante o período de análise da MANDATÁRIA.

Subcláusula segunda. O descumprimento dos prazos de que tratam as alíneas “a” e “b”
do caput, consideradas as possíveis prorrogações, pode ensejar a rescisão ou a extinção
do presente Termo de Compromisso, nos termos do $ 9º do art. 37 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024.

Subcláusula terceira. Em caso de descumprimento do prazo de que trata a alínea “c” do
caput, este Termo de Compromisso poderá ser denunciado por decisão do Repassador,
nos termos do inciso | do art. 56 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho
de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuizo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são
obrigações dos partícipes:
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DO NOVO PAC
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DA MANDATÁRIA: f
. analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;
. verificar as peças documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de

verificação técnica;
emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;

. celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos,

. solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
verificar a realização do processo licitatório;

. autorizar o início do objeto;

. transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste
Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;

i. acompanhar, avaliar e aferir a execução física e financeira do objeto deste Termo de
Compromisso, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos,

j. analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

k. aprovar ou rejeitar a prestação de contas final,
|. instaurar a Tomada de Contas Especial —- TCE, observando os procedimentos e a

formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;
m.cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão

do Termo de Compromisso;
n. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART e Registro de

Responsabilidade Técnica — RRT;
o. reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades

identificadas na execução do instrumento;
p. notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas ou se

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos;
q. adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularização e do
ressarcimento;

r. verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo,
pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento
da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, na forma do art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

s. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular,
o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas de
campo preliminar;

t. dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas
e documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execução
física do objeto pactuado, e realizar a conformidade financeira e a análise da
prestação de contas final;

u. notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; e
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DO NOVO PAC Do
1

NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO)

v. prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der:
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período
do atraso verificado.

Subcláusula única. O REPASSADOR e a MANDATÁRIA não se responsabilizam
solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial,
para fins de comprovação de regularização do imóvel.

Il. DO RECEBEDOR:
a. executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o

Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência aceitos pela
MANDATÁRIA, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste
Termo de Compromisso;

b. encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA as suas propostas, planos de
trabalho e pesquisa de preços, na forma e prazos estabelecidos;

c. definir:
ii | por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
ii as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das
soluções constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos
relacionados ao objeto;

d. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda
documentação jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de
Compromisso, e atender tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo
com os normativos do programa;

e. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as
normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

f. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

g. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao
REPASSADOR e à MANDATÁRIA sempre que houver alterações;

h. apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;

i. acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas
que a legislação federal incumbe aos contratantes públicos,

j apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ou pela entidade ambiental competente
das esferas municipal, estadual, distrital ou federal;

k. realizar:
i. a verificação da necessidade e obtenção das aprovações dos projetos e

licenças relacionadas à execução das intervenções, junto aos órgãos
competentes, a exemplo do Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,
Órgãos do Patrimônio Histórico e do Patrimônio da União, Concessionárias
de Serviços Públicos, dentre outros;

ii. a guarda de toda a documentação relacionada no item anterior, devendo ser
apresentada ao REPASSADOR, MANDATÁRIA e órgãos de controle quando
solicitada.
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incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos| tegar
relativos ao presente instrumento;
proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso,
quando for o caso;
aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo
de Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
e realizar os pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por
intermédio do Transferegov.br;
estar ciente de que a MANDATÁRIA está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver
a devolução dos recursos no prazo previsto;
realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

ii a correção dos procedimentos legais;
ii. | a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de

Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados,
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de
orçamento ou conjunto deles; e

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme
previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cic o art. 36 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

prever, nos editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou
fornecimento — CTEF:

ii que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços
executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

ii a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e
serviços nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos
manufaturados nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e
serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC nº
1, de 28 de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º-A da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro
de 2024;

inserir cláusula nos CTEF destinados à execução do instrumento, para que a
empresa contratada insira as informações e os documentos relativos à execução
no Transferegov.br;
registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e
dispensa de licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;
cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por
estados, Distrito Federal e municípios;
exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF;
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR,
do INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no
Transferegov.br que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais
aplicáveis ao procedimento licitatório;
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w. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pelas:2= PR
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo
de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a
ART e o RRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens
de serviços ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins de medições,

x. disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de
recebimento de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitação
do vencedor, caso a licitação não seja processada no Sistema de Compras do
Governo Federal - Compras.gov.br;

y. comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após
o aceite da MANDATÁRIA;

z. comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de
antecedência, a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;

aa. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a
respectiva ART e RRT, quando couber;

bb. utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para
registro da execução física do objeto e quando da realização das atividades de
fiscalização;

cc. realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios
referentes às visitas realizadas quando solicitado;

dd. determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do
objeto;

ee. permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle
interno e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA e do
apoiador técnico, aos processos, documentos e informações referentes a este
Termo de Compromisso, CTEF, bem como aos locais de execução do respectivo
objeto;

ff. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado
por estes investimentos;

gg. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;

hh. fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do
processo;

ii. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QR Code do aplicativo para o
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de
Identidade Visual - Novo PAC — IDV;

j. afixar e manter atualizada, em local de boa visibilidade placa de obra elaborada
conforme Manual de Identidade Visual - Novo PAC - IDV vigente nas datas de
realização de vistorias e de solenidades de que trata o inciso XXXVI do art. 8º da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, e mantê-la em bom estado de
conservação durante todo o prazo de execução das obras e até que a
MANDATÁRIA verifique a conclusão das obras, sob pena de suspensão de
repasses e desbloqueios;
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kk. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Termo de Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da
MANDATÁRIA e do REPASSADOR, como entes participantes;

Il. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão
comunicar expressamente à MANDATÁRIA:

i. | com antecedência de trinta dias, a realização de solenidades relacionadas
ao termo de compromisso, tais como divulgação da assinatura do
instrumento, emissão de ordem de serviço, visitas às obras com a
participação de autoridades da esfera estadual ou federal, bem como
inaugurações parciais ou totais de obras.

i. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80%; e
iii. no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela

MANDATÁRIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação
promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

mm. comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações
decorrentes do Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela
Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;

nn. providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,
garantindo sua conformidade com o Manual de Identidade Visual - Novo PAC —
IDV;

oo. obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

pp. prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
qq. dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir

os prazos de análise da prestação de contas;
rr. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de
Compromisso, comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA;

ss. indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará
ampla publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos
relacionadas ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

tt. realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE,
quando couber;

uu. incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Poriaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

vv. informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver,
sobre a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da
aquisição de equipamentos, objeto do Termo de Compromisso;

ww.garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularização previstos no art. 16, 8 3º, inciso VII, e inciso Vlll, nas alíneas “a” e “b”,
da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;

xx. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério
Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;
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yy. manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária estioi Eee »R
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e

zz. atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações,
ou normas complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos
regidas pelo Decreto nº 11.855, de 2023, independentemente de formalização de
Termo Aditivo ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARTÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razão do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento): e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

Subcláusula terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA
Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente
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fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência": >"
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execução do objeto.
Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA prorrogará “de ofício” a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato fixados em R$ 3.086.523,25 (três milhões oitenta e seis mil quinhentos e vinte e três
reais e vinte e cinco centavos) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

|| R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), relativos ao presente exercício,
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG 560018
assegurado pela Nota de Empenho nº 2025NE000916, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 16482232000TI0000, à conta de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Natureza da Despesa 444042;

W | R$ 286.523,25 (duzentos e oitenta e seis mil quinhentos e vinte e três reais e vinte
e cinco centavos), relativos à contrapartida do
RECEBEDOR/INTERVENIENTE/UNIDADE EXECUTORA, consignados na Lei
Orçamentária nº 1.500, de 11 de dezembro de 2024, do MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR ;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição
ou funcionalidade do objeto pactuado.
Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,
no valor total de R$ 2.520.000,00 (dois milhões e quinhentos e vinte mil reais), será
realizada mediante registro contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal — SIAFI, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma
de desembolso e a execução física do objeto.
Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

CLÁUSULA OITAVA — DA CONTRAPARTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.
Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do
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instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.
Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

CLÁUSULA NONA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta
bancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou
para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos dependerá da disponibilidade financeira
do REPASSADOR e da demonstração da efetiva execução do objeto pelo RECEBEDOR,
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no Transferegov.br, em
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso.

Subcláusula segunda. Quando houver a previsão de repasse de recurso da União para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequações, a liberação
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de
compromisso, independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no
cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de
pagamento de parcerias —- OPP, nos termos do art. 39, 84º, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, 81º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária especifica do Termo de Compromisso será isenta da
cobrança de tarifas bancárias.
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Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.
Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDATÁRIA e nem aos órgãos
públicos fiscalizadores.

Subcláusula nona. Quando forem constatadas divergências qualitativas e/ou quantitativas
durante as atividades de acompanhamento deste Termo de Compromisso, os pagamentos
correspondentes aos valores das divergências serão bloqueados, sendo mantidos os
repasses dos recursos para a continuidade e bom andamento do restante da obra, no
entanto a liberação da última parcela fica condicionada à superação das divergências ou à
aceitação das justificativas pela MANDATÁRIA, nos termos do art. 48, 85 13 a 15 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.
Subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de Compromisso deverão
ser observadas as disposições dos artigos 38 e 44 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº
32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:
1. utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a

despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência;
Il. alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a. ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que
não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuizo da fruição ou
funcionalidade do objeto; e

b. alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha
sido iniciada a execução física;

Hl. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

IV. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que
se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de
recursos pelo repassador, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

V. pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;

VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência;

VII. | no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da
emissão da autorização de início do objeto, exceto quando se tratar dos recursos
para atender às despesas de que trata o art. 13 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
nº 32, de 2024;

VIII. efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
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IX. transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a contã quesssuer

não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;
X. subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,

salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não
configurar descentralização total da execução; e

XI. realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e
autorização do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipação do
cronograma físico de execução do objeto, o RECEBEDOR poderá:

1. adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida,
que serão ressarcidos assim que houver a regularização na liberação das parcelas
pelo REPASSADOR; ou

Il. quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários
a continuidade de execução do objeto.

Subeláusula quarta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá ser
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 1986, e
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

|. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção
usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;

Il. o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

Hl. o fornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. 96, 8 1º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais), poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento de
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

l seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou UNIDADE
EXECUTORA termo de fiel depositário;

Il. a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do plano de
trabalho;

ll. a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da
contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:
a. haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou

equipamentos postos em canteiro;

b. o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido
menor que o praticado sobre os serviços de engenharia;

c. haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento; e
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d. o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento -

congênere, no valor do pagamento pretendido; e

IV. haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos
postos em canteiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
O RECEBEDOR deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da
União vinculados à execução do objeto deste Termo de Compromisso, as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.
Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista
ou suas subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE EXECUTORA,
deverão ser observadas as disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, quando
da contratação de terceiros.
Subcláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execução do objeto deste Termo
de Compromisso deverão ser realizados no Compras.gov.br, em sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao Transferegov.br.

Subcláusula terceira. Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos
pela MANDATÁRIA, poderão ser aceitos adesão à ata de registro de preços, licitação
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de Compromisso ou da
emissão do laudo de verificação técnica de que trata o art. 23 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, desde que:

a. estejam vigentes;
b. o seu aproveitamento seja economicamente mais vantajoso para a Administração,

se comparado com a realização de uma nova licitação;
c. não haja decisão judicial ou de órgão de controle acerca de descumprimento de

regras estabelecidas na legislação específica;
d. os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto nº 7.983, de 8 de abril

de 2013, e no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou sejam ajustados;
e

e. o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula terceira, somente serão
arcadas com recursos de repasse da União as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência deste Termo de Compromisso, bem como das subcláusulas seguintes.
Subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada,
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Termo de Compromisso e antes
da emissão do laudo de verificação técnica, em valores além da contrapartida pactuada,
poderão ser ressarcidas pelo REPASSADOR, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica dos pedidos oficiais
apresentados pelo RECEBEDOR.
Subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem
complexidade técnica e operacional, quando da adesão à ata de registro de preços.
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Subcláusula sétima. O RECEBEDOR se compromete, quando da contratação! “qgorver
terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mais vantajosa para a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
Este Termo de Compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberações do Comitê Gestor do PAC - CGPAC. -

Subcláusula primeira. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela
MANDATÁRIA, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não
haja prejuízo à execução do objeto.
Subcláusula segunda. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

Subcláusula terceira. As alterações no Plano de Trabalho que não impliquem alterações
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apostila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.
Subcláusula quarta. Este Termo de Compromisso poderá ter suas metas ajustadas a
menor, por motivação do RECEBEDOR, da MANDATÁRIA ou do REPASSADOR, desde
que as metas remanescentes representem etapas funcionais e a execução seja compatível
com os recursos repassados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe à MANDATÁRIA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Termo de Compromisso, e ao
REPASSADOR a avaliação da execução física e dos resultados, na forma da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024, para a plena execução do objeto.
Subcláusula primeira. É prerrogativa do REPASSADOR assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de Compromisso, no caso de
paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDOR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula segunda. A execução do Termo de Compromisso será acompanhada por
representantes do REPASSADOR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no Transferegov.br,
onde efetuarão os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do
objeto.

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria final in
foco e, adicionalmente, vistorias intermediárias in /oco, observado o disposto no art. 48 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do
objeto, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA poderá:

Il. valer-se do apoio técnico de terceiros;
Il. delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se

situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;
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Hi. reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;

Iv. programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade,
observado o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024;
e

V. valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação
aplicável.

Subcláusula quinta, Os processos, documentos ou informações referentes à execução
deste instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do REPASSADOR, da
MANDATÁRIA e dos órgãos de controle interno e externo da União, bem como ao eventual
apoiador técnico.

Subcláusula sexta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento
ou obstáculo à atuação do REPASSADOR, da MANDATÁRIA e dos órgãos de controle
interno e extemno do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais
transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.
Subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
institucional verificadas pela MANDATÁRIA deverão ser informados ao RECEBEDOR ou
ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do Transferegov.br, para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do art. 50 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à conta única do Tesouro Nacional.
Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO
incumbe ao RECEBEDOR exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.
Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA devera:

|. manter fiscal ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; .
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H. registrar no Transferegov.br a declaração de capacidade técnica, indicando o

servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem
como a ART e RRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

HI. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos
de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de
engenharia aprovados.

Subcláusula segunda. Os fiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da obra,
deverão realizar o ateste referente a cada boletim de medição inserido no Transferegov.br
pela empresa contratada para execução.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao Chefe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Termo de Compromisso celebrado por seus antecessores.
Subciláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁRIA e solicitará
instauração de TCE, prestando todas as informações e documentos necessários.
Subcláusula terceira. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

|. | do encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto;
Il. | da denúncia; ou
HI. da rescisão.

Subcláusula quarta. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a
verificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do
objeto, sendo composta:

|. por documentos inseridos e informações registradas no Transferegov.br;
Il. pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

Il. pela declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
IV. pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
V. pela licença ambiental de operação, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgão

ambiental competente, quando necessário;
VI. por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os

documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovação da prestação de contas final; e

VII. | pelo plano de sustentabilidade atualizado, se for o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação da MANDATÁRIA quanto à execução do
objeto pactuado.
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Subcláusula sexta. Em até 15 (quinze) dias, contados do envio da prestação de contas
pelo RECEBEDOR, a MANDATÁRIA deverá registrar o recebimento da prestação de
contas no Transferegov.br, para fins de sensibilização nas contas contábeis do instrumento.
Subcláusula sétima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA forem
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestação de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATÁRIA notificar os seus titulares de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, facultando sua
manifestação na mesma forma e condições concedidas ao RECEBEDOR.
Subcláusula oitava. O prazo para análise da prestação de contas final e manifestação
conclusiva pela MANDATÁRIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justificado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestação de contas no Transferegov.br.
Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁRIA estabelecerá o prazo de até 30 (trinta) dias para que o RECEBEDOR saneie
as impropriedades ou apresente justificativas.
Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATÁRIA poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.
Subcláusula décima segunda. A anáiise da prestação de contas final pela MANDATÁRIA
poderá resultar em:

l aprovação;
H. aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de

natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou
ll. rejeição.

Subcláusula décima terceira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeição da prestação de contas final compete ao REPASSADOR ou à MANDATÁRIA e
deverá ser registrada no Transferegov.br.
Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinção do REPASSADOR, o órgão ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transferidos.
Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na prestação de contas final e não implicará na devolução
de recursos, desde que se observem todas as condições a seguir:

t | as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo
público beneficiário;

Il. o recebedor ou o beneficiário esteja na posse dos imóveis;
ll. esteja em curso ação judicial ou administrativa nos órgãos competentes para

regularização da dominialidade; e
IV. seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do

RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriação, a
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transferência ou a regularização da dominialidade serão de csporibhtásro tuas
exclusiva do RECEBEDOR.,

Subcláusula décima sexta. Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com redução de metas, os dispêndios realizados em etapas não funcionais
deverão ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima. Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁRIA deverá notificar o RECEBEDOR para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação, proceda a
devolução dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.
Subcláusula décima oitava. A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devolução dos recursos à conta única da União.
Subcláusula décima nona. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de
que trata a subcláusula décima sétima, serão adotadas as providências estabelecidas na
Subcláusula primeira da cláusula DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
deste Termo de Compromisso.

Subcláusula vigésima. Não sendo possível a realização do resgate do total dos recursos
repassados, deverá ser realizado o registro de impugnação das contas do instrumento no
Transferegov.br e imediatamente instaurada Tomada de Contas Especial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, serão restituídos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ao REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recursos aportados pelos
partícipes, independentemente da época em que foram depositados.
Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata esta cláusula, a MANDATÁRIA ficará autorizada pelo RECEBEDOR a solicitar, à
instituição financeira albergante da conta específica deste Termo de Compromisso o
resgate dos saldos remanescentes e a providenciar a devolução para a Conta Única da
União, do valor resgatado.
Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que não tenha havido
qualquer execução física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única da
União deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituição das
receitas obtidas nas aplicações financeiras.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES
Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Termo
de Compromisso serão de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposições do
Decreto nº 11.855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.
Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos dos instrumentos
necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.
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Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabilizar e proceder à guarda déb
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao REPASSAD ESA
MANDATÁRIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -—
EXTRAORDINÁRIAS

DO RECOLHIMENTO DE

Haverá a cobrança de Tarifa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Custo Unitário - Obras é Serviço de Engenharia
D j ã VR entre “ VRentre ,
escrição VR inferior a | R$ 1.500.000 | R$5.000.000 | VR acima de

R$ 1.500.000 e até e até R$ 20.000.000
R$ 5.000.000 | R$ 20.000.000

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00
Verificação da Realização do
Processo Licitatório inapta ou R$ 3.000,00 | R$ 9.200.00 R$ 12.100,00 R$ 33.500,00
repetida

Visita ou vistoria in loco em
quantidade superior à prevista naPortaria Conjunta MGI/MF/CGU nº R$ 4.500,00 | R$8.300,00 | R$ 13.000,00 R$ 23.000,00
32, de 2024 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00
Alteração decronogramaleventograma R$ 1.700,00 | R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 | R$ 4.200,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00 | R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 | R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

Acprramação de Remanescente | ps 5,000.00 | R$ 7.500,00 | R$ 10.600,00 | R$ 10.600,00
Inclusão de meta R$ 8.500,00 | R$8.500,00 | R$ 12.600,00 R$ 12.600,00
Alteração de escopo R$ 9.000,00 | R$ 14.900,00 | R$ 25.700,00 R$ 25.700,00

Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponivel no
site do Transferegov.br.

Subcláusula segunda. O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é
apresentado à MANDATÁRIA previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO

O presente Termo de Compromisso poderá ser:
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|. | denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do
RECEBEDOR, ficando os Partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,
vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos
denunciantes;

IH. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
b. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer

documento apresentado; e
c. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativas
internas e observado o disposto na Subcláusula Quarta;

HI. — extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIA registrará no
Transferegov.br e publicará no Diário Oficial da União a denúncia, rescisão ou extinção.
Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

|. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

Il. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.
Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATÁRIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.
Subcláusula quarta. A rescisão decorrente do cometimento de fato que enseje a
instauração de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso II,
alinea “c”, deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2º da Leinº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU nº 1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE
A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela
MANDATÁRIA, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da respectiva assinatura.
Subciáusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado
Transferegov.br aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRIA notificará a celebração deste Termo de
Compromisso, facultada a comunicação por meio eletrônico, à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de até 10 (dias)
dias, contados da assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros
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correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberação, fabaltandos:
se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:
|. | caso seja município, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e

as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois dias úteis, nos
termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico:

Il. cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência de recursos, quando houver; e

IH. disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, o extrato deste Termo de Compromisso e suas alterações,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e
detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que
possibilite acesso direto ao Transferegov.br, conforme o disposto no art. 30 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Acordam os Partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

|. todas as comunicações, notificações ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso serão consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas
por intermédio do Transferegov.br, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

Il. as reuniões entre os representantes credenciados pelos Participes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Compromisso,
serão aceitas somente se formalizadas em ata ou relatórios circunstanciados,
levados a registro no Transferegov.br; e

ll. as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegov.br deverão
ser supridas através da regular instrução processual, cujos atos deverão ser levados
a registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliação e mediação administrativa perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso Ill, alinea “b” do Anexo | ao Decreto
nº 11.328, de 1º de janeiro de 2023.
Subcláusula única. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo de Compromisso, o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado do Paraná, por força do inciso | do art. 109 da Constituição Federal.

28.192 v003 micro 21



C A [| w A TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE...
po OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO ÂMBITO "rins

DO NOVO PAC pbEgaL 4
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO; Lad :

:afupR

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
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TERMO DE REFERENCIA- TR N.º 004/2026

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica com inversão de fases — Obras e Serviços
Comuns de Engenharia
Objeto: Construção de Conjunto Habitacional Unifamiliar
Valor Estimado: R$ 3.058.523,25 (Três milhões, cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e
três reais e vinte e cinco centavos)
N.º de Unidades: 24

JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES - (Propostas pós habilitação)

Justifica-se a inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da
qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes,
em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de
Referência e/ou Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização
da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a
disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério
decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do
Projeto Básico/Termo de Referência e/ou Projeto Básico e assim quantificar as empresas
que puderam ofertar os lances no certame.

Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor
preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou seja,
apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o
montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das
normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato.

A inversão das fases ostenta índole procedimental, não criando ou inovando em
aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto,
em risco a pretendida uniformidade das licitações públicas no pais. Ao contrário, permite-
se que os entes federados, no exercício da sua competência legislativa, possam manejar a
ordem procedimental — sem supressão de fases — dos atos que se sucederam nessa etapa
do certame.

Nas licitações públicas a inversão das fases não ofende aos três princípios nucleares
e fundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla defesa e
contraditório.

A isonomia é preservada, que a inversão das fases atinge igualmente a todos os
licitantes. Todos têm direito subjetivo ao mesmo procedimento e a mesma dinâmica
sequencial das etapas licitatórias. Noutros termos: a regra do processo legal — julgamento.
é idêntica para todos os potenciais licitantes.

A competitividade também não é maculada, na medida em que a simples mudança
procedimental das etapas não afeta nem remotamente a formulação das propostas de



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | 0 n ) f
engenharia.riobonito gmail.com | “ J
(42) 3653-1122 2008

3 e 5"

preço ou, eventualmente, as propostas técnicas (se a licitação for regida pela melhor
técnica ou técnica e preço).

Como são fases distintas e que apresentam objetivos diversos, seria um arrematado
exagero promover qualquer aproximação que pudesse invocar a competitividade como
argumento para afastar a viabilidade de inversão das fases.

Os benefícios apresentará para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá
avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação
técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que
realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora
apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir
todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua
elaboração de forma coerente e exequivel são fundamentais para a qualidade dos serviços
prestados pelos licitantes.

O artigo 17, $ 1º, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitação
escolhida descreve:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:
| - preparatória;
I| - de divulgação do edital de licitação:
IH - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento;

V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

S$ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá,
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios
decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos Ill e IV
do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital
de licitação.

A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou
inovando em aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Assim, a LLC,
além de unificar a ordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases,
independentemente da modalidade adotada, caso tal inversão resulte em benefícios.

Portanto, devendo a habilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, com o objetivo de tornar o processo mais célere,
eficiente, principalmente em razão da necessidade de prova de conceito no julgamento da
proposta. À prova de conceito é uma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta da
licitante atende aos requisitos técnicos definidos no edital.

HICUAGU-PR
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Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do
direito administrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de
influência da vantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de
fraudes, como alerta Marçal Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e
contratações administrativas:

“[..] o risco de participantes ditos "de fachada", que não dispõem de
condições mínimas para executar o objeto e que se aventuram no
certame para criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros
licitantes.” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações
e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo.
Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag. 773.

A administração não pode fugir do principio básico que é a economicidade, porem
não poderá faze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimento
técnico e de mercado.

O Tribunal de Contas do Estado de Pernanbuco em sua decisão no Acórdão T.C. nº
285/2025, a segue o entedimento da apresentação da motivação:

“4. A inversão das fases de habilitação e de apresentação de
propostas é permitida pela Lei nº 14.133/2021, desde que tal ato seja
motivado com a explicitação dos benefícios decorrentes; 2. Deixar de
apresentar a motivação, explicitando os benefícios decorrentes da
opção pela inversão de fases, pode gerar contestações e
impugnações por parte dos licitantes” (TCE/PE,

Acórdão T.C. nº 285/2025 — Segunda Câmara, Processo TCE-PE nº
24100758-6, Relator: Conselheiro Marcos Loreto).

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação
contribui para um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas

possam competir em condições iguais. A transparência favorece também que todos
os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas
na fase de apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde
o inicio, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas
Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a
participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando
eventuais “aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo
sobremaneira os preços.

A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a
continuidade e eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a
participação de empresas não qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço
mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder Executivo, evitando
subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço.
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À inversão da fase - habilitação e de apresentação das propostas/larices, é uma -
prática permitida pela Lei nº 14.133/2021, e sua motivação está relacionada a benefícios
que visam otimizar o processo licitatório, aumentando a eficiência, a transparência e, por
consequência, a competitividade. Aqui estão as principais motivações e beneficios dessa
inversão:

a) Maior Eficiência e Agilidade no Processo

Redução de custos e tempo: A inversão das fases possibilita que as propostas sejam
abertas e analisadas antes da documentação de habilitação. Isso significa que, caso uma
proposta seja desclassificada por algum motivo (por exemplo, preço muito alto ou falta de
requisitos técnicos), a administração não perderá tempo e recursos analisando a
documentação de habilitação de empresas que, de antemão, já seriam desclassificadas.

Menos burocracia: A documentação de habilitação é exigida apenas dos licitantes
cujas propostas foram consideradas vantajosas. Isso evita que se exija a documentação
completa de empresas que não apresentaram uma proposta competitiva.

b) Promoção da Competitividade

Estímulo à participação: Como as empresas têm maior clareza sobre o que foi
proposto financeiramente antes de se comprometer com a documentação de habilitação,
isso pode gerar maior interesse nas licitações. O empresário não perde tempo e recursos
na apresentação de documentos caso sua proposta financeira não seja competitiva.

Maior número de participantes: A inversão facilita a participação de um maior número
de empresas, especialmente pequenas e médias, que podem ter mais dificuldades com a
burocracia das fases iniciais.

c) Transparência e Maior Segurança Jurídica

Transparência no processo licitatório: A inversão permite que as propostas
financeiras sejam apresentadas sem o risco de a documentação de habilitação.

influenciar o julgamento preliminar, garantindo que a decisão da administração se
concentre unicamente no mérito da proposta.

Segurança para os licitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada
apenas se a proposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários
com a documentação, especialmente em licitações mais complexas.

d) Redução de Fraudes e Irregularidades
Maior controle sobre os requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode ajudar

a evitar que empresas desqualificadas cometam fraudes, pois elas só terão sua
documentação analisada após a abertura das propostas, o que permite uma análise maisrigorosa de sua capacidade técnica e fiscal.
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Análise prévia das propostas: O foco inicial nas propostas financeiras também ajuda
a identificar, de forma mais objetiva, se o critério do melhor preço ou técnica está sendo
atendido, antes de avaliar a documentação de qualificação.

e) Economia para a Administração Pública

Economia de recursos: A administração pública evita realizar a análise de habilitação
para licitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando tempo e
recursos no processo.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

11 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução
de obra, visando à construção de 24 unidades habitacionais de interesse social com área
total de 1.292,64 m?, sendo 53,86 m? (Útil 47,46 m?) cada unidade, seguindo as diretrizes
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa.
Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

T |
| TEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANT. | VALOR TOTAL

DE
MEDIDA

|! Contratação de empresa
| especializada no ramo da

construção civil para a
| execução de obra,
visando à construção de

| Unidades habitacionais de
[interesse social, Área

1 construída de 53,86 m?,| Unidade 24 R$ 3.058.523,25 |
seguindo as diretrizes do |
Fundo Nacional de

[Habitação de Interesse
| Social - FNHIS, no âmbito
ido Minha Casa, Minha

: Vida, proposta nº
| 56000000072/2024.

Ro rel PeSguanupr
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Ia DEC sesIcuAçõeR

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
13 O prazo de execução será de 24 meses. O prazo de vigência da contratação é de 30
meses, contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de
2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
a vigência da contratação.

2.

241.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,
conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

41 Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de
Sustentabilidade:

Ventilação e Iluminação Natural

Design que maximiza luz natural.

Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.
Gerenciamento de Resíduos

Pianos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.
Redução da Poluição

Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.



Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021

42.
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Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

43

44

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.4.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada
conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
4.4.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato
de empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação
da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
4.4.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal
nº 14.133/2021.
4.4.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá
apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato.
4.4.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança
Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao periodo contratual.
devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra
prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.
4.4.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será
acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos
contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo
período.
4.4.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o
caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
4.4.7.1. aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de
recebimento definitivo;
4.4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 30% e condições descritas nas cláusulas
do contrato.
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4.4.9. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-lo, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
4.4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.
4.4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.
4.4.11.1. certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao
objeto contratado concluído:
4.6.11.2. comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou
energia elétrica.
4.4.12. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a
garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo.
então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

Vistoria

45. À avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas,
4.6 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

47 Para a vistoria, O representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
48 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
e peculiaridades da contratação.
49 À não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
51. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato
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5.1.2 Descrição detalhada dos seguintes aspectos:

e A contratada será responsável pela qualidade e matérias utilizados.

* Deverá ser respeitado a segurança e medicina do trabalho. Todos os funcionários
deverão utilizar os EPIs e EPCs necessários. Também deverá ser mantido o canteiro
de obras organizado para se evitar acidentes de trabalho.

* Cronograma de realização dos serviços: O cronograma de execução dos serviços
deverá seguir o estipulado no cronograma apresentado na licitação, exceto quando
a contratada apresentar uma proposta mais eficiente, devidamente justificada

* Etapas: As etapas deverão seguir a ordem estabelecida no cronograma fomecido
pela contratante, exceto quando a contratada apresentar um novo descritivo com a
devida justificativa. O prazo para a execução das etapas é de 24 (vinte e quatro)
meses a partir da assinatura do contrato.

* Acontratada deverá seguir o cronograma em anexo ou apresentar novo cronograma
de serviços que deverá ser aprovado pelo departamento de engenharia

Local e horário da prestação dos serviços
52 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Loteamento Walter:
Loteamento Schimeng e Loteamento Rio Bonito, na sede do município de Rio Bonito do
Iguaçu — PR.

53. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h às 12h das 13h às 17h
5.4 Materiais a serem disponibilizados

55 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais
descritivos e especificações técnicas;

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
56 As informações relevantes para o dimensionamento das propostas estão
pormenorizadas no caderno de especificações, memorial descritivo de arquitetura, planilha
de orçamentos e cotações:
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido
na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das
seguintes etapas:

5.7.1. Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, podendo ser
exigido, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou de eventual empresa que
continuará a execução dos serviços.

5.7.2. Devolução ao contratante dos recursos de sua propriedade, tais como:
equipamentos, mobiliário, espaço físico, entre outros, quando houver.

5.7.3. Revogar perfis de acesso, recolher crachás, trocar senhas que porventura sejam de
conhecimento dos empregados do contratado, eliminar caixas postais;

9.7.4. Liberação ao contratado da garantia contratual, descontadas eventuais multas
devidas ao contratante, além de obrigações trabalhistas e previdenciárias não pagas;

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
63. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
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piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

66 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

5.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
durante o período integral da execução.

68 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para
o exercício da atividade.

Fiscalização

89. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
610. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VD);
6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, ar.
117, 81º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ||);

812. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V):
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815. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
816. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le Il, do Decreto nº 11.246, de 2022).
8.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

5.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.19. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

6.20. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

6.21. Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação,
pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CONFEA, de uma mútua
de assistência profissional, e dá outras providências;

6.22. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios
e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

6.23. ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos

7. Gestor do Contrato
74 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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72 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, ID.

73. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

TA O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246
de 2022, art. 21, VIII).

75. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
76 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

77 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7.8 O Gestor do contrato será o representante da secretaria de Obras e Urbanismo sr.
Claudinei Xavier.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(MR), conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços OU o disposto neste item.
8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1 Não produzir os resultados acordados,
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8.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as
atividades contratadas; ou
8.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

82 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

8.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

8.3.1. Relatórios de acompanhamento e fiscalização, sendo necessário emissão do
relatório de medição e relatório fotográfico;

8.3.2. Qualidade do serviço;

8.3.3. Cumprimento de prazo e cronograma;

Do recebimento

84 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Fisico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.
85 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (dias), pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lein? 14.133 e Arts.
22, Xe 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

8.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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8.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

8.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e administrativo.

8.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

8.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
8.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a Ultima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

8.5.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

85.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo
da aplicação das penalidades.
86. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conciusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
87 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções:

8.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados.
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

88 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.9 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

810. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação

811. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.111 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
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812. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
813. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
814 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
815. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edita!; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

816. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
817. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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819. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
820. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

821. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do indice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

822. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

823. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

824. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

825. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
91 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com o modo
de disputa ABERTO E FECHADO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO. O Modo de Disputa será o combinado Aberto e fechado, onde a Administração
opta. de forma excepcional, pela realização da fase de habilitação antes da fase de
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julgamento das propostas, com base no disposto no 81º do art. 17 da Lei nº 14. 133/2021
em razão de aspectos técnicos e administrativos que recomendam tal inversão no presente
caso.

A motivação principal decorre dos seguintes fatores:

Complexidade técnica e especificidade do objeto

O objeto licitado demanda a contratação de empresa com comprovada
expertise técnica, capacidade operacional e regularidade documenta!
específicas, que exigem análise minuciosa e detalhada da documentação de
habilitação. A antecipação dessa etapa permitirá à Administração garantir
previamente que os licitantes atendam integralmente aos requisitos de
qualificação técnica e juridica exigidos para a execução do contrato.

Mitigação de riscos contratuais e operacionais

A análise prévia da habilitação reduz o risco de adjudicação e homologação
frustradas, caso o licitante mais bem classificado não preencha os requisitos,
o que poderia atrasar a contratação e prejudicar a continuidade do serviço ou
fornecimento.

Natureza do certame e número reduzido de participantes esperados
Estima-se que o certame conte com número limitado de licitantes,
considerando a especialização do objeto e as exigências de qualificação
técnica. Assim, o impacto na duração da licitação será mínimo e justifica-se a
inversão como forma de assegurar maior segurança jurídica e técnica.

Garantia de isonomia e transparência

À inversão da ordem das fases não compromete os princípios da isonomia,
da legalidade e da eficiência, já que estará previamente prevista no edital, com
ciência de todos os participantes desde o início do certame.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.
Critérios de aceitabilidade de preços

9.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário.
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global.
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme
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modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação
de exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 14.133/2021);

Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https:/Avww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
tocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
3.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paranã
engenharia.riobonitotdgmail com
(42) 3653-1122

nVad

POr IMTUAÇUPR

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VIIHA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de vs
naio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 5º, inciso Il, alinea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 11);
Declaração de classificação de risco de crédito, emitida por instituição financeira autorizada,
conforme escolha do interessado.
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped
Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação de 10% do valor total estimado da contratação.
As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).

O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.32.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia —
CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.

Apresentação do profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
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9.35.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01 (um)
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do
CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou
superior a:

- LOT DESCRIÇÃO UN | QUANT MÍNIMA ;

| Execução de construção de residência m 600,00
o ' habitacional de interesse social.
|...1 | Execução de alvenaria em blocos cerâmicos | m? 1.300,00 |
: | Execução de fundações e estruturas em mê 600.00 |

: concreto armado

* A área de 600,00 m* corresponde a uma escala mínima que assegura que o
licitante já
atuou em empreendimentos habitacionais de porte compatível, demonstrando
capacidade técnica e operacional. O critério adotado tem fundamento no artigo
30 da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração Pública exigir
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
Além disso, por se tratar de UHIS, é essencial que o contratado tenha
conhecimento prévio sobre as exigências específicas desse tipo de obra, como
padrões construtivos, atendimento às normas de acessibilidade.
eficiência no uso de materiais e cumprimento das diretrizes do programa
habitacional correspondente (Minha Casa Minha Vida ou similares). Tais
aspectos impactam diretamente na qualidade, prazos e custos da obra. Assim,
ao exigir um atestado específico de residência habitacional de interesse social,
a Administração está zelando pela adequada execução contratual, uma vez
que o objeto exige conhecimento técnico e experiência prévia compativel.
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32 Ofs) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

93 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

9.39.3. Prova de atendimento aos requisitos, previstos na lei 14.133/2021
85. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

9.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso X], 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;
9.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço:

9.40.4. O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;
9.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

9.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
Cc) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
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de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação; e

9.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.058.523,23 (três milhões, cinquenta
e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários
apostos na planilha orçamentária em anexo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela dotação devidamente anexada a este termo.

Rio Bonito do Iguaçu, 22 de janeiro de 2026.

AA

Aral Nora
Claudinei Xavier

Secretário de Obras e Serviços Públicos
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU

Rua Sete de Setembro, 720 -- Centro
85340-000 - Rio Bomto do Iguaçu - Parana

engenharia.riobonitoGigmail com
(42) 3653-1122

MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS =

ENDEREÇO DA OBRA: LOTEAMENTO SCHIMEIG E CONJUNTO HABITACIONAL WALTER

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (24 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m? por unidade

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 mº por unidade

t. GENERALIDADES:

Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os materiais e a forma
que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub 50, com área total de
53,86 m? por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho de Edificações
Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e produtos, bem como
à legislação municipal e estadual incidente. Este documento foi elaborado com base na Portaria MCID
nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.

1.1. NORMAS GERAIS.

1.1.1., ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART)

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a Anotação de
Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra. A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná
será responsável pelo recolhimento da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto,
Fiscalização e Orçamento.

1.1.2. RECUSA DE SERVIÇOS.
A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a recusa

de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES:
O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e nivelado antes do início

dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados em projeto. A seguir a obra será
locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de responsabilidade da empresa
contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras”
da Caixa Econômica Federal, bem como observar disposições locais, e ser instalada em lugar visível.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG:
Rua Sete de Setembro, 726

AÇU
tro.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Fatana
engenharia riobontoQtgmail con;

1425 3653-1127

3. FUNDAÇÕES: HA
1.00

Serão executadas sapatas isoladas com viga baldrame em concreto ARIRIA05 AS Ert pr
característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada :

com argamassa com aditivo impermeabilizante e emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as
faces.

4. SUPERESTRUTURA:

A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 x 26 cm e as
vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 20 Mpa.
Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto
do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12em.
com pé direito conforme projeto nesta área.

5. ALVENARIA:

As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não estrutural,
dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com reparo em betoneira.
Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a água da
argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo as juntas
apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas

transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As contra-vergas serão executadas
em todas as janelas.

6. PISO:

Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico.
Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura
Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna. O
revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e desnível
máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior a 0,4. As
cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

7. REVESTIMENTO

As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de chapisco, emboço e
reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso ao forro na área do box
de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia receberão
revestimento cerâmico com 1,5 de altura. Nas áreas com revestimento cerâmico, será executada
argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente. As paredes externas, sobre



chapisco. serão feitas com massa única em argamassa com traço 1:2:8, acrescida de faixa
impermeável de 60 cm de attura.

&. PINTURA. 00
Rae Rosé: ATERAs paredes internas e externas serão previamente lixadas, após será aplicado seladoracrílico.

em seguida pintadas com tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos de tinta quantas forem
necessárias para um perfeito cobrimento e acabamento adequado.

9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

Para atender a demanda de consumo de água fria conforme cálculo, será instalado um
reservatório de fibra de vidro com capacidade de 500L para cada unidade. As tubulações de esgoto
seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações hidráulicas. Haverá um conjunto de tratamento
de esgoto para cada unidade.

10. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e a concessionária de energia. Os
quadros de distribuição internos possuirão circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação.
tomadas. tomadas especiais e chuveiro.

11. FORRO:

O forro da edificação será em PVC.

12. COBERTURA:

A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante composta por ripas, caibros,
terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com inclinação de 30%. 1

148 & emarcação ce 3 fadas de telhas dos beirais de 80 cm

33. SERVIÇOS FINAIS

Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente removidos. em
perfeitas condições para receber o Habite-se.

ENIO AUGUSTO 2025.10.13
SIQUEIRA DA 07:59:46-03'00'

LUZ:0805407197392025 2.1

ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

ENGENHEIRO ClviL

CREA-PR 219227/0



CAI “A Quadro de Composição do BDI

Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
040600 Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

Nº OPERAÇÃO
040600-2025

PUBLICO |

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais / SUB-50 FNHIS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 40,00%
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%) 4.00%

BDI1

TIPO DE OBRA
Construção e Reforma de Edifícios

5
Kens Siglas ado do

Administração Central AC 4,00%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 1.27%
Despesas Financeiras DF 1,23%

Lucro L 7,40%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,60%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 3.60%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,71%
BDI-COM desoneração : BDIDES | 26,52%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
BDI = (ItAC+S+R+G)(1 + DE)*(1+L) 4

(1-CP-ISS-CRPB)

respectiva alíquota de 4%.
Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%. com a

Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
Declaro para os aevidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento for COM

Observações

Rio Bonito do iguaçu/PR sexta-feira, 5 de setembro de 2025
Local Data

Responsável Técnico
Nome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
CREASCAU: 219227/0
ART/RRT: 1720255291306

PMmv3.16



CAÍ “ Quadro de Composição do BDI14
Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE /! TOMADOR
040600 Prefeitura Municipal de Rio Bonito do iguaçu

Nº OPERAÇÃO
040600-2025

Grau.de: Sigilo:
“PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais / SUB-5O FNHIS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para q ISS 40,00%
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4.00%

BDI2

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Itens Siglas %
Adotado

Administração Central AC
Seguro e Garantia SG

Risco R
Despesas Financeiras DF

Lucro L
Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 0,00%
BDI COM desoneração BDIDES | 0,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(I+AC+S+R+G)*(1 + DEJ*[1+L]

(1-CP-ISS-CRPB)
BD/=

respectiva alíquota de 4%
Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal. a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a

Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Publica

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento for COM

Observações

Ria Bonito do iguaçu/PR sexta-feira, 5 de setembro de 2025Local Data

Responsável Técnico
Nome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ
CREA/CAU: 219227/D

PMv3.16
214



HPUBLICO
CAI “ Quadro de Composição do BDI

14
Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
040600 Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

Nº OPERAÇÃO
040600-2025

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais / SUB-50 FNHIS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 40.00%
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva aliquota da ISS (entre 2% e 5%) 4,00%

ARTIRRT: 1720255291306

BDI3
TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

7
Itens Siglas Adendo

Administração Central AC
Seguro e Garantia SG

Risco R
Despesas Financeiras DF

Lucro L
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP

Tributos (ISS, variável de acordo com q município) ISS 0.00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0.00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 0,00%
BDI COM desoneração BDI DES | 0,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(I4AC+S+R + G)*1 + DE)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
8D! = -1

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal. a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%. com a
respectiva aliquota de 4%

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do arçamento foi COM
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações

Rio Bonito do Iguaçu/PR sexta-feira, 5 de setembro de 2025
Local Data

Responsável Técnico
Nome: ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ

PMv3.16
314



CAI “q Quadro de Composição do BDI
EN

Nº OPERAÇÃO N TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR
040600-2025 040600 Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

FPUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais / SUB-50 FNHIS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%
Sobre a base de cálculo. definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 4,00%,

CREA/CAU: 219227/D0
ARTIRRT: 1720255291306

PMy3.16
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 6/2026

Solicitação
Núrrero Tipo Enitido em
6 Contratação de Serviço 26/01/2026 1
Solicitanta Processo Gerado
Código Nome Número
2878-9  CLAUDINE XAVIER DO REGO 0/2026
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão

05 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 30 Meses
Descrição:
CONTRATAÇÃO VIA PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DE EMPRESA ESPECIALIZADA
(CONSTRUTORA) PARA CONSTRUÇÃO DE UM CONJUNTO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM 24 UNIDADES, CONFORME O

PROGRAMA FNHIS SUB 50 DO GOVERNO FEDERAL.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

001 Lote 001: ,
Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 1,00 3.058.523,25 3.058.523,25

Contratação de empresa especializada no rama da construção civil para a execução de obra,
visando à construção de unidades habitacionais de interesse social, Área construida de 53,86
m?, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no
âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024.
Quantidade: 24 unidades
Valor total: R$ 3.058,523,25.

TOTAL 3.058.523,25

: TOTAL GERAL 3.058.623,25

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Solicitame

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 m 26/01/2026 09:06:56



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Wriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Contratação via processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica
de empresa especializada (construtora) para construção de um conjunto habitacional
unifamiliar com 24 unidades, conforme o programa FNHIS SUB 50 do Governo
Federal.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de contratação dos serviços conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor estimado da aquisição é de R$ 3.058.523,25 (Três milhões cinquenta e
oito mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaça, of a
CNPJ 95.587.770/0001-99 Irado Ng

e Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 — º
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de janeiro de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação via Processo Licitatório na
Modalidade Concorrência Eletrônica de empresa especializada (Construtora) para construção de um
Conjunto Habitacional Unifamiliar com 24 unidades, conforme o Programa FNHIS Sub 50 do
Govemo Federal, R$ 3.058.523,25

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

2000-1090-05-004-16.482.0005.1027-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Aetadiee orla
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituragdriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 —- Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de janeiro de 2026
S E ZA R Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170915
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da

PA U G U STO Receita Federa! do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=
40312993000151, QU =videoconferencia, CN=

“ SEZAR AUGUSTO BOVINO: 33348170915
a Razão: Eu sou o autor deste documento

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Contratação via processo licitatório na modalidade concorrência eletrônica
de empresa especializada (construtora) para construção de um conjunto habitacional
unifamiliar com 24 unidades, conforme o programa FNHIS SUB 50 do Governo
Federal — Solicitação nº 6/2026.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

=

Kariane Doss
Departamento de Compras



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA xx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2026

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para
a execução de obra, visando à construção de 24 unidades habitacionais
de interesse social com área total de 1.292,64 m?, sendo 53,86 m? (Útil
47,46 m?) cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa,
Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

E
VALOR TOTAL DA R$ 3.058.523,25 (três milhões cinquenta e oito mil quinhentos e vinte e
CONTRATAÇÃO três reais e vinte e cinco centavos)

ENDEREÇO .ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasilia)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasilia)

DATA E HORA FASE
xx/xx/2026 às xh00min (horário de Brasília)DE LANCES

PRAZO PARA ENVIO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador doDA PROPOSTA : baSistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -READEQUADA E D c ] E Pós diDOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

MSERRS STA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADOS SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA .
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo,
Planilhas Orçamentária, BDI, Cronograma Físico Financeiro, QCI,
Orçamentos ART, Projetos e Minuta de Edital.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.qgov.br/app/editais): Portal
da Transparência do Municipio (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=): Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Municipio - Jornal Xagu. https;//jornalxagu.com.br/.

CONCORRENCIA ELETRÔNICA dx xx
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xx/2026 | Ai
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026) j |

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaMDriobonito pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº
187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei
Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação
aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1=DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue: dry

aoLocal: https://bllcompras.com/Home/L ogin “Acesso Identificado"

Recebimento das Propostas: A partir xxhxxmin do dia xx/xx/2026 até às xxhxxmin do dia
xx/xx/2026.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhxxmin até às xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhxxmin do dia xx/xx/2026.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2- Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2-DO OBJETO O

21-O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no ramo da
construção civil para a execução de obra, visando à construção de 24 unidades
habitacionais de interesse social com área total de 1.292,64 m?, sendo 53,86 m? (Util 47,46
m?) cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024,
conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item) Cód [Nome do produto/serviço QuantUn| Preço Preço total

1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN]3.058.523,25/3.058.523,25
Contratação de empresa especializada no ramo da
construção civil para a execução de obra, visando à
construção de unidades habitacionais de interesse
social, Area construída de 53,86 m?, seguindo as
diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de
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Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, ma
Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024.
Quantidade: 24 unidades N
Valor total: 3.058.523,25. Sy

TOTAL 3.058.523,25

Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses.

Preço máximo: R$ 3.058.523,25 (três milhões cinquenta e oito mil quinhentos e vinte e três reais e
vinte e cinco centavos).

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente, através do Decreto nº
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - À sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponivel
no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, conforme previsto
no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda documentação necessária.

3.4- Sem prejuizo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial
da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações
publicadas.

3.5 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.5.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.6 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

4.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3659-1122'

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Para 9 113% :

Fine AE NAU er

4.3- À impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessivel no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras,com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao
processo desta licitação ou pelo e-mail ficitaGDriobonito.pr.gov.br.

4.4-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no?)
certame,

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no Pais,
que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no
sistema da BLL COMPRAS (https;//bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- À participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os
termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

5.3-É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 - À não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5.5 - Empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir que as empresas especializadas
somem esforços e conhecimento técnico para a correta execução do objeto.

5.5.1 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.5.1.1 - À empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No
caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social:

5.5.1.2 - À empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente
ou em outra formação de consórcio;
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5.5.1.3 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança
caberá obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alinea “f”, do subitem a
seguir;

5.5.1.4- A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso,
público ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados,
incluindo os seguintes itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição; “E

b) Finalidade do Consórcio;

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo
contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e
o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as partes;

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das
prestações específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao
objeto da licitação;

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos
do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município
contratante por todos os consorciados;

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única
representante perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa
do seu representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à
licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no
edital,

9) Designação do representante legal do consórcio;

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do
Município contratante, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo
de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alinea
“c", supra;

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da
assinatura do eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento
de constituição do consórcio, arquivado no registro do comércio local de sua
sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme a natureza das
pessoas consorciadas;

ij) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA
HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de
qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado.
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5.5.2 - Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes
exigências:

5.6 - Não poderão disputar esta licitação: + Vo
XQ

5.6.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.6.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.6.3 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.6.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.6.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.6.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.6.7 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR,

5.6.8 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.6.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.6.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de
2021.

5.6.11 - O impedimento de que trata o item 5.6.3 - será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
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5.7 - À vedação de que trata o item 5.6.7 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.8 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o >
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos “=.
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. N

5.8.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de
participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 DA INVERSÃO DE FASES - HABILITAÇÃO

6.1 - A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, 81º da
Lei 14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.

6.2 - A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos
parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência.

6.3 - Se faz necessária e indispensável a realização de análise técnica dos licitantes previamente,
onde ao priorizar a fase de habilitação, é possível assegurar que apenas empresas que cumpram
rigorosos critérios técnicos participem da disputa, principalmente pela complexidade da execução
dos serviços a serem prestados, a fim de não ocasionar prejuízos ao município por eventual não
atendimento/cumprimento das obrigações assumidas que venha comprometer a execução do
evento.

6.4-O presente procedimento está fundamentado no Item 2.1 do ANEXO | - Termo de
Referência, emitido pela secretaria requisitante.

7 - REDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

74-0 pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

7.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado
deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente
junto ao provedor do sistema: hitos://bllcompras.com/Home/Register.
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7.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame
na forma eletrônica.

7.4-0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

|;

7.6 - À não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

7.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

8.2 - Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

8.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

8.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

83.3-Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento
convocatório.
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8.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de
ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

8.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. AN TS

8.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal de 1988,
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos.

8.3.8 - Que observa os incisos IIl e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ili do art. 5º,
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

8.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

8.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de
faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

8.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

8.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste edital.

8.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

8.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes, após a fase de envio de lances.

8.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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8.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualguer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,

9-DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; MY)
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações em conformidade às /E R

especificações técnicas, projetos e planilhas. No

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

9.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

9.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

9.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo 9
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

9.9 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.10-O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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9.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

URA:DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

10,1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

10,2 - O(a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos Projetos
Básicos, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

I. contiverem vícios insanáveis;

Hl. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

ll. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para
a contratação;

Iv. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

8 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.

8 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo.

8 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado
correspondente.

8 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração.
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8 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

10.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. »

10.4 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. o

10.5-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.6- À não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.8 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agende de
Contratação e os licitantes.

10.9- No caso de desconexão com o(a) Agende de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.10 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agende de Contratação persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agende de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.11 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

10.12 - O lance deverá ser ofertado pelo preço global do lote.

10.13 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

10.14 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

10.15 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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10.17 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em-relação —" — -
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1.000,00 (um mil reais).

Py Ns
10.18 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. Co

10.19 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.19.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

10.19.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.19.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.19.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agende de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

10.19.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.20 - Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.20.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, 0 sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.20.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.20,4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
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três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o .
encerramento deste prazo. ERA EE

10.20.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.21 - Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa
“aberto e fechado”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

10.21,1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 9.20,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

10.21.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

10.21.3 - À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.21.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

10.21.5 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

10.21.6 - Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

10.22 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.23 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.24 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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10.25 - No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

10.26 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. cá)
10.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.28.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.28.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

10.28.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

10.28.4-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

10.29 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.29.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.29.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;
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10.29.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

10,29.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres nO
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 2h

10.29.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

10.30 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

10.30.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

10.30.2 - Empresas brasileiras;

10.30.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.30.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

10.31.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

10.31.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.31.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

10.31.4 - O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.31.5 - É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo.
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10.32 - Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e “
julgamento da proposta.

11 - DA FASE DE JULGAMENTO

11.1 - Definido a ordem de classificação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.6 - deste edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.141 - SICAF; 1)

11.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

11,1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http:/certidoes-apf.apps tcu.gov.br).

11.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

11,3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPPs), o(a) Agente
de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.8 - deste edital.

11.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a)
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

11.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.5.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor
negociado, dentro do prazo fixado pelo(a) Agende de Contratação;

11.5.2 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e
seus anexos.

11.5.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de
apresentação da proposta, especialmente:

11.5.3.1 - Contiverem vícios insanáveis;

11.5.3.2 - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

11.5.3.3 - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
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11.5.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

11.5.3.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,
desde que insanável.

11.6- A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.

11.7 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste
artigo.

11.8 - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do
mercado correspondente (art. 59, $ 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).

11.9-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma
do previsto no art. 59, $ 2º, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

11.10 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o 8 4º do
art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.11 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

11.12 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

11.13 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

11.13.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.
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11,13.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

11.13.3 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto. > f

N11.13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de Q
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,13.5 - O(a) Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.13,6- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo(a) Agente de Contratação.

11.14 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

14.14.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Agente de Contratação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

11.14.2- Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão,
informando no “cha?” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.14.3 - O(a) Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

11,14.4 - Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.14.5 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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11.14.6 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Agente de Contratação
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

11.14.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Agente de Contratação Na
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12-DAFASE DE HABILITAÇÃO

12.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação abaixo
descrita nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021:

|- À habilitação jurídica;
Il - À regularidade fiscal regularidade trabalhista;
WII - À qualificação econômico-financeira;
IV - À qualificação técnica;
V - Das declarações de habilitação, conforme anexos do Edital.

a) Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados,
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio
eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS - www.bll.org.br.

AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA A
HABILITAÇÃO DE QUE TRATA ESSE EDITAL, EM UM ÚNICO ARQUIVO E DEVIDAMENTE
NOMEADO DE ACORDO COM O ARQUIVO (HABILITAÇÃO). FICA EXPRESSAMENTE VEDADA
A INCLUSÃO DE DOCUMENTOS QUE NÃO SE ENCONTRA NO ROL DE EXIGÊNCIAS DO
PRESENTE EDITAL.

12.1.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

a) deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário /
Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento
para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos
representantes legais da empresa ou;
b) deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) -
quando tratar-se de MEI (Microempreendedor Individual).
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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12.1.2 - À documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 1y o

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
com validade na data da abertura da sessão pública;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

e) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

9) Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (b, e, d, e f), para os fornecedores
com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração emitida através do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

h) Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 60
(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação;

12.2-A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

12.3 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

12.4 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro
de 2022, a verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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12.5 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em
formato digital.

12.5.1 - Considerando que a licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES,
conforme previsto no item 6, os interessados deverão de forma obrigatória anexar toda
documentação necessária.

)y
12.6 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em campo (q
próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no a
campo “Outros Documentos”.

12.7 - À verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

12.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),
para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e a
responsabilidade do próprio licitante.

12.7.2-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega
das propostas da presente licitação;

a.1). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

a.2). A certidão deverá ser de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e do primeiro
grau de jurisdição.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

b1). No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);
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b2). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, aBmite-se"a 'aptesênitação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

b3). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato socialfestatuto social.

b4). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador; ="

dy a
b5). A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 1º
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

b6). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

b7). As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.

b8). As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura desta licitação, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital.
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b9). A declaração de que trata o item acima deverá estar RIAO, le:da: Demonstração do
Resultado do Exercicio (DRE) relativa ao último exercício Social. quândo houver divergência
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

12.7.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
EDRA

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível ATO)
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade:
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

b) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

b1). Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)
profissional (is) e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s)
através de:

Y Relação (ões) empregaticia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS
(das seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de
trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

Y” Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja
registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação
com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

Y Sócios ou diretores estatutários da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do quadro societário da empresa de
engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de
ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU.

YA comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa contratada, poderá ser
feita por meio de declaração de contratação futura, com a anuência deste.

c) Comprovação da capacidade técnico-operacional: A qualificação técnica operacional
será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/declaração,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa
proponente, comprovando a execução, pela empresa Licitante, de serviços de
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, nos termos dos
artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021.

d) Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01 (um)
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados
da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do
CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de
características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou
superior a:

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT MÍNIMA
1 Execução de construção de residência habitacional m? 600,00

CONCORRENCIA ELETRONICA IN“ xx cnide Errar 26 de 97



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
PES

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu po-
1 AB
RN
1H EE jrotacrpa

de interesse social, com no mínimo: Ts.
1 Execução de alvenaria em blocos cerâmicos, com mê 1.300,00

no mínimo: é
ã õ E,4 Execução de fundações e estruturas em concreto mê 600,00 á

armado, com no minimo:

dt). O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

OBS: Não é necessário que todos os itens solicitados estejam descritos em um único
ATESTADO/ACERVO, ou seja, poderão ser apresentados ATESTADOS/ACERVOS de
obras diferentes, desde que não sejam somados para atingir a quantidade mínima
exigida para cada serviço.

e) Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

e1). O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá comprovar que a empresa proponente executou
o transporte com veículo (carreta extensiva), considerando o comprimento das vigas a serem
utilizadas na execução da obra.

f) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

h) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

ij) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

k) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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|) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 1

declarado vencedor. a

12.7.4- Das DECLARAÇÃO(ÕES):

a) Declaração Unificada, assegurando as condições de habilitação as exigências deste
Edital e seus anexos. (Sugestão de modelo apresentado no ANEXO IV);

b) Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá
apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO V, devidamente assinada
pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do Conselho
Profissional;

c) Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção, conforme
ANEXO VI;

d) Declaração Demonstrativo de Índices Contábeis, conforme ANEXO VII, devidamente
assinada pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do
Conselho Profissional;

e) Declaração de Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO VII, devidamente
assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificação
do Conselho Profissional; ou

f) Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme ANEXO IX;

9) Declaração de Responsabilidade Técnica, conforme ANEXO X, devidamente assinada
pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a identificação do
Conselho Profissional.

h) Cronograma Físico-Financeiro, conforme ANEXO XI (poderá ser utilizada como modelo
o Cronograma anexo ao edital). Obs: Apresentar juntamente com a Proposta Final Ajustada

i) Relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos que deverão ser
disponibilizados na(s) obra(s), conforme ANEXO XII. Obs: Apresentar juntamente com a
Proposta Final Ajustada.

j) Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos, conforme ANEXO
XIH, devidamente assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a)
com a identificação do Conselho Profissional. Obs: Apresentar juntamente com a Proposta
Final Ajustada.

Observação: A pessoa que assinar a(s) referida(s) declaração(ões) deverá ter poderes para
representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase de
habilitação.

12.7.5 - A falsidade das declarações de que trata o item 11.6.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas neste edital e na legislação pertinente.

12.8- As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
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efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente"aigu
restrição;

12.8.1 - Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e
trabalhista aqueles inscritos no SUBITEM 11.1.2, que estão em consonância com o Art. 63,
64 e 65 da Lei 14.133/21 respeitando assim o inscrito no Art. 43 da Lei Complementar
123/2006 e posteriores alterações; YA m

12.8.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será N
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização
da documentação;

12.8.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei
no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13-DO/SANEAMENTO DA PROPOSTA E:DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO...

Proposta

13.1 - O Agente de Contratação, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para
esclarecer e sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

13.2- O Agente de Contratação, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover
diligências para esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

13.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 13.1 - e 13.2 - o seu reinício
somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas a contar da solicitação do(a) Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:
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14.3 - Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com os Projetos/Planilhas Orçamentárias anexos a este Edital;

14.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

14.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.7 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.8 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

14.9-A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

14.10-A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

14.11- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15- DOS RECURSOS

15.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

15.1.1 - É vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios. Está ocorrência
poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do certame,
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sujeitando-se o autor às sanções legais e auministrativas previstas na Lei Federal nº
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro

15.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata,

15.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante: DA "

15.3.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do
sistema, sob pena de preclusão;

15.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

15.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

15.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.briportal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

16- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

16.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:
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16.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1,2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances. Y

16.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão À
reaberta.

16.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

16.2.2- A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES - BLL COMPRAS, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

17: DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

17.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

17.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

171,3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

17.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

17.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

17.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

17.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

17.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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18.-DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1 - Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superjer
adjudica e homologa a licitação.

19- DAGARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

19.2- A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias
após a assinatura do contrato.

19.3 - No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

19.4-O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

20- DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

20.1 - À contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021

20.2 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

20.3 - À convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br, no
qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, por assinatura física ou digital.

20.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

20.4.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

20.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

20.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138
e 139 da mesma Lei.
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20.5 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.5.1 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação “3
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

20.7 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla
defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

21: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

21.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

21.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

21.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10
(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,
memória de cálculo e todas as evidências capazes.

21.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

22 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1 -O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do
contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.
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23 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

23.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento constam no termo de referência deste
edital e minuta do contrato.

24- DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

24.1 - As disposições de prazo de garantia da obra e serviços constam nz minuta do contrato. CO)

25:- DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

25.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

25.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame,
inclusive a declaração unificada;

25.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

25.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance
ofertado;

25.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

25.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

25.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

25.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

25.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

25.1.5 - Fraudar a licitação;

25.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

25.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

25.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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25.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

À nn HO
25.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. Õ e

PRnd eo 7

25.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os
prazos e obrigações assumidas.

25.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

25.2.1 - Advertência; ss.

25.2.2 - Multa; NJ

25.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

25.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

25.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

25.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

25.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

25.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

25.4 - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

|. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada

sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº xzoi:
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Il- Aplicação de impedimento de licitar e contr: atar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Hi - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Muita de 20% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846/2013

Multa de 30% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

25.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

25.6 - Na aplicação da sanção de multa será
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int

facultada a defesa do interessado no prazo de 15
imação.

25.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1-, 25.12 -,2513-e
25.1.9 -, quando não se justificar a imposição
de licitar e contratar no âmbito da Administraç
anos.

25.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a s
contratar, em decorrência da prática das infra

CONTORBROSC OS EIS URAÓNSO 4 o

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
ão Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)

anção de declaração de inidoneidade para licitar ou
ções dispostas nos itens 25.1.4 -, 25.1.5 -, 25.1.6 -,
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25.1.7 - e 25.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.54 225. Andicuscuer
e 25.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei n.º
14.133/2021.

25.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço
no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 25.1.3 -, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

arantia de proposta em favor da Administração. q9 prop Ç (ão,

25.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar" e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

25.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

25.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

25.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25.15-Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização
administrativa, civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos
derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

25.16 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e
Contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná.
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25.17 - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente”
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

26- DA DOTAÇÃO. ORÇAMENTÁRIA

26.1 - Às despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio de 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 2”)

y

no -: Funcional Programática o “Conta... Fonte-de Recurso Natureza da Despesa
16.482.0005.1027 2000 1090 4.4.90.51.00.00

27 > DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do
Município.

27.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo(a) Agente de Contratação.

27.3 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

27.4 - À homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração,

27.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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27.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

27.11 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.12-A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das
demais sanções cabíveis.

na
27.13 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças (O
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2714-0 Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, poderá revogar este Concorrência por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.15 - A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.

27.16 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.17-É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

27.18 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita
em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

27.19-Este edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https:/rigbonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. pho?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=5&s

27.20 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência e Pasta técnica;
ANEXO II - Modelo de Proposta;
ANEXO HI - Minuta de Termo de contrato;

ANEXO IV - Declaração unificada;

ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno
porte;
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ANEXO VI - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção;

ANEXO VII - Modelo de Demonstrativo de índices Contábeis;
ANEXO VII! - Modelo de Atestado de visita técnica;

ANEXO IX - Modelo de Renuncia à visita técnica;
ANEXO X - Declaração de Responsabilidade Técnica;
ANEXO XI - Cronograma Fisico-Financeiro;
ANEXO XIl - Relação minima de veículos, máquinas e equipamentos;

ANEXO XIII - Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica com inversão de fases - Obras e Serviços Comuns de
Engenharia
Objeto: Construção de Conjunto Habitacional Unifamiliar
Valor Estimado: R$ 3.058.523,25 (Três milhões, cinquenta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais
e vinte e cinco centavos)
N.º de Unidades: 24

O
VIGO,JUSTIFICATIVA PARA A INVERSÃO DE FASES - (Propostas pós habilitação) o s)

Justifica-se a inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência e/ou Projeto Básico, na
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da
capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos
licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a
administração.

A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do Projeto
Básico/Termo de Referência e/ou Projeto Básico e assim quantificar as empresas que puderam
ofertar os lances no certame.

Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. Ou seja, apenas com empresas
que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados
e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro
contrato.

A inversão das fases ostenta índole procedimental, não criando ou inovando em aspectos
materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Não se coloca, portanto, em risco a pretendida
uniformidade das licitações públicas no país. Ao contrário, permite-se que os entes federados, no
exercício da sua competência legislativa, possam manejar a ordem procedimental - sem supressão
de fases - dos atos que se sucederam nessa etapa do certame.

Nas licitações públicas a inversão das fases não ofende aos três princípios nucleares e
fundamentais das licitações públicas: isonomia, competitividade e ampla defesa e contraditório.

A isonomia é preservada, que a inversão das fases atinge igualmente a todos os licitantes.
Todos têm direito subjetivo ao mesmo procedimento e a mesma dinâmica sequencial das etapas
licitatórias. Noutros termos: a regra do processo legal - julgamento, é idêntica para todos os
potenciais licitantes.

A competitividade também não é maculada, na medida em que a simples mudança
procedimental das etapas não afeta nem remotamente a formulação das propostas de preço ou,
eventualmente, as propostas técnicas (se a licitação for regida pela melhor técnica ou técnica e
preço).

Como são fases distintas e que apresentam objetivos diversos, seria um arrematado exagero
promover qualquer aproximação que pudesse invocar a competitividade como argumento para
afastar a viabilidade de inversão das fases.

Os benefícios apresentará para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com
mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o
objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade
técnica compativel com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a
complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível são fundamentais para a
qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.
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O artigo 17, 8 1º, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, na modalidade de licitação escolhida
descreve:

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em
sequência:
| - preparatória;
Il - de divulgação do edital de licitação;
Il! - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;
IV - de julgamento; ,
V - de habilitação; ,
VI - recursal; 006154)

VII - de homologação. tara À
se Indodo [o ue

8 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder
as fases referidas nos incisos Ill e IV do caput deste artigo, desde que
expressamente previsto no edital de licitação.

A inversão de fases é uma prática meramente procedimental, não criando ou inovando em 73h
aspectos materiais ou substanciais da habilitação dos licitantes. Assim, a LLC, além de unificar a Pre
ordem das fases, unifica a possibilidade de inversão de tais fases, independentemente da modalidade
adotada, caso tal inversão resulte em benefícios.

Portanto, devendo a habilitação das licitantes preceder a fase de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, com o objetivo de tornar o processo mais célere, eficiente, principalmente
em razão da necessidade de prova de conceito no julgamento da proposta. A prova de conceito é
uma ferramenta utilizada para avaliar se a proposta da licitante atende aos requisitos técnicos
definidos no edital.

Não se ignoram as preocupações e ressalvas feitas por grandes doutrinadores do direito
administrativo brasileiro acerca do tema, sobretudo quanto à possibilidade de influência da
vantajosidade da proposta vencedora, das participações de fachada e de fraudes, como alerta Marçal
Justen Filho em sua obra sobre a lei de licitações e contratações administrativas:

“[...] o risco de participantes ditos "de fachada”, que não dispõem de
condições mínimas para executar o objeto e que se aventuram no certame
para criar dificuldades ou atuar concertadamente com outros licitantes.”
JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações
Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo. Thomson Reuters Brasil,
2021. Pag. 773.

A administração não pode fugir do principio básico que é a economicidade, porem não poderá
faze-la a qualquer modo, contratando com fornecedores sem conhecimento técnico e de mercado.

O Tribunal de Contas do Estado de Pernanbuco em sua decisão no Acórdão T.C. nº
285/2025, a segue o entedimento da apresentação da motivação:

“4. A inversão das fases de habilitação e de apresentação de propostas é
permitida pela Lei nº 14.133/2021, desde que tal ato seja motivado com a
explicitação dos benefícios decorrentes, 2. Deixar de apresentar a
motivação, explicitando os benefícios decorrentes da opção pela inversão
de fases, pode gerar contestações e impugnações por parte dos licitantes”
(TCE/PE,

Acórdão T.C. nº 285/2025 - Segunda Câmara, Processo TCE-PE nº
24100758-6, Relator: Conselheiro Marcos Loreto).
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Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui”
para um ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas

possam competir em condições iguais. A transparência favorece também que todos os
participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, evitando surpresas na fase de
apresentação de propostas. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o
processo seletivo concentra-se na escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem
comprovada capacidade técnica e operacional são incentivadas a participar, resultando em uma
concorrência de maior quatidade, ou seja, afastando eventuais “aventureiros” que participam apenas
da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços.

A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e
eficiência dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não
qualificadas, contribui ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais
demandas e exigências do Poder Executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a
qualidade do serviço.

A inversão da fase - habilitação e de apresentação das propostas/lances, é uma prática
permitida pela Lei nº 14.133/2021, e sua motivação está relacionada a benefícios que visam otimizar
o processo licitatório, aumentando a eficiência, a transparência e, por consequência, a
competitividade. Aqui estão as principais motivações e benefícios dessa inversão:

a) Maior Eficiência e Agilidade no Processo

Redução de custos e tempo: À inversão das fases possibilita que as propostas sejam abertas
e analisadas antes da documentação de habilitação. Isso significa que, caso uma proposta seja
desclassificada por algum motivo (por exemplo, preço muito alto ou falta de requisitos técnicos), a
administração não perderá tempo e recursos analisando a documentação de habilitação de empresas
que, de antemão, já seriam desclassificadas.

Menos burocracia: A documentação de habilitação é exigida apenas dos licitantes cujas
propostas foram consideradas vantajosas. Isso evita que se exija a documentação completa de
empresas que não apresentaram uma proposta competitiva.

b) Promoção da Competitividade

Estímulo à participação: Como as empresas têm maior clareza sobre o que foi proposto
financeiramente antes de se comprometer com a documentação de habilitação, isso pode gerar maior
interesse nas licitações. O empresário não perde tempo e recursos na apresentação de documentos
caso sua proposta financeira não seja competitiva.

Maior número de participantes: A inversão facilita a participação de um maior número de
empresas, especialmente pequenas e médias, que podem ter mais dificuldades com a burocracia das
fases iniciais.

c) Transparência e Maior Segurança Jurídica

Transparência no processo licitatório: A inversão permite que as propostas financeiras sejam
apresentadas sem o risco de a documentação de habilitação.

influenciar o julgamento preliminar, garantindo que a decisão da administração se concentre
unicamente no mérito da proposta.

Segurança para os licitantes: Eles sabem que sua documentação será analisada apenas se a
proposta for aceitável, evitando que se envolvam em custos desnecessários com a documentação,
especialmente em licitações mais complexas.

d) Redução de Fraudes e Irregularidades
Maior controle sobre os requisitos técnicos e legais: A inversão das fases pode ajudar a evitar

que empresas desqualificadas cometam fraudes, pois elas só terão sua documentação analisada
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Análise prévia das propostas: O foco inicial nas propostas financeiras também ajuda a
identificar, de forma mais objetiva, se o critério do melhor preço ou técnica está sendo atendido, antes
de avaliar a documentação de qualificação.

e) Economia para a Administração Pública 3 Y)

Economia de recursos: A administração pública evita realizar a análise de habilitação para ' N
licitantes que não têm chances reais de ganhar o certame, otimizando tempo e recursos no processo. Q

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução de obra,
visando à construção de 24 unidades habitacionais de interesse social com área total de 1.292,64 m?,
sendo 53,86 mº (Útil 47,46 m?) cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação
de Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR TOTAL
DE MEDIDA

Contratação de empresa
especializada no ramo da
construção civil para a execução
de obra, visando à construção de
unidades habitacionais de
interesse social, Área construída Unidade 24
de 53,86 m?, seguindo as R$ 3.058.523,25
diretrizes do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social -
FNHIS, no âmbito do Minha Casa,
Minha Vida, proposta nº
56000000072/2024.

1.2- O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3- O prazo de execução será de 24 meses. O prazo de vigência da contratação é de 30 meses,
contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

1.4- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº en 2h Póna doce HT
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3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1-A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO »)

Sustentabilidade Rs,

Nº4.1 - Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade:

4.1.1 - Ventilação e Iluminação Natural

4.1.1.1 - Design que maximiza luz natural.

4.1.1.2 - Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.

4.1.2 - Gerenciamento de Resíduos

4.1.2.1 - Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.

4.1.3 - Redução da Poluição

4.1.3.1 - Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.

Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021
4.2 - Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.3 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 - Garantia da contratação

4.441. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído,
no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades
previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

4.4.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

4.4.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

CONCORRENCIA ELETRÔNHTA Ns cnão Puno 46h 7
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4.4.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no.

prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

4.4.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao periodo contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.

4.4.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a
renovação da garantia contemplando o novo período.

4.4.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

4.4.7.1. aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;

4.4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual 30% e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4.9. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez)
dias úteis após a assinatura do contrato.

44.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

4.4.11.1. certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;

4.6.11.2. comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia
elétrica.

4.4.12. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

Vistoria

4.5- A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.

4.6 - Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.7-Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.8 - Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
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serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 - À execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato

5.1.2 Descrição detalhada dos seguintes aspectos:

* Acontratada será responsável pela qualidade e matérias utilizados.

* Deverá ser respeitado a segurança e medicina do trabalho. Todos os funcionários deverão
utilizar os EPIs e EPCs necessários. Também deverá ser mantido o canteiro de obras
organizado para se evitar acidentes de trabalho.

* Cronograma de realização dos serviços: O cronograma de execução dos serviços deverá
seguir o estipulado no cronograma apresentado na licitação, exceto quando a contratada
apresentar uma proposta mais eficiente, devidamente justificada

e Etapas: As etapas deverão seguir a ordem estabelecida no cronograma fornecido pela
contratante, exceto quando a contratada apresentar um novo descritivo com a devida
justificativa. O prazo para a execução das etapas é de 24 (vinte e quatro) meses a partir da
assinatura do contrato.

* A contratada deverá seguir o cronograma em anexo ou apresentar novo cronograma de
serviços que deverá ser aprovado pelo departamento de engenharia

Local e horário da prestação dos serviços

5.2- Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: Loteamento Walter: Loteamento
Schimeng e Loteamento Rio Bonito, na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

5.3 - Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h às 12h das 13h às 17h

5.4 - Materiais a serem disponibilizados

5.5-Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1 - Os materiais a serem utilizados devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e
especificações técnicas;

CONCORRENCIA Et ONICA IN ma todo Página 48 de 97
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
N o N . - Ro nes PSICUADE5.6 - As informações relevantes para o dimensionamento das propostas estão pormenotizadas no

caderno de especificações, memorial descritivo de arquitetura, planilha de orçamentos e cotações:

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021) EO =.

a.O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7 - Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.7.1. Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, podendo ser exigido,
inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou de eventual empresa que continuará a
execução dos serviços.

5.7.2. Devolução ao contratante dos recursos de sua propriedade, tais como: equipamentos,
mobiliário, espaço físico, entre outros, quando houver.

5.7.3. Revogar perfis de acesso, recolher crachás, trocar senhas que porventura sejam de
conhecimento dos empregados do contratado, eliminar caixas postais;

5.7.4. Liberação ao contratado da garantia contratual, descontadas eventuais multas devidas ao
contratante, além de obrigações trabalhistas e previdenciárias não pagas;

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
CONCORRENCIA EL
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Preposto “ e
6.6 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prastáção Bos *"="*
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7 - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o.
período integral da execução.

6.8-A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

8.10 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11-O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.248,
de 2022, art. 22, V);

6.15 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

y v à NQ
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentês; caso
necessário (Art. 23, le Il, do Decreto nº 11.246, de 2022). b ! 08 5

6.17 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo dBeóseir piecant?R
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

Q6.19. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; EN

6.18 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.20. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);

6.21. Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Anotação de Responsabilidade
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá
outras providências;

6.22. Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

6.23. ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos

7 - GESTOR DO CONTRATO

71-O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

7.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21,10.

7.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

7.4-O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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DASU-PR7.5-O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de >
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.6-O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.7 -O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato. E) b]

Im
7.8-O Gestor do contrato será o representante da secretaria de Obras e Urbanismo sr. Claudinei q
Xavier.

'

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1-A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo XXX, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da
prestação dos serviços OU o disposto neste item.

8.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:8.1.1.1 Não produzir os resultados
acordados,

8.1.1.1 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

8.1.1.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2- A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.3 - À aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.3.1. Relatórios de acompanhamento e fiscalização, sendo necessário emissão do relatório de
medição e relatório fotográfico;

8.3.2. Qualidade do serviço;

8.3.3. Cumprimento de prazo e cronograma;

Do recebimento

84-Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio
de planilha e memória de cálculo detalhada.

CONCORRENCIA ELETRONICA NO nattoos Pógina Eco?
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8.4.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8.4.2- O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

8.5- Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (dias), pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Leinº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

8.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

8.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto
nº 11.246, de 2022).

8.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

8.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

8.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8,5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Ant. 119 cfc art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

8.5.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

CONCORRENÇ'A ELETRONIC 2 bh ra qui Paréica 534. 47
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8.5.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo carro Nara
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.6 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.7 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

8.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

8.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.8-No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

8.9 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.10 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.11 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do art.
7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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a ;
. . . . R . a us8.11.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade-de— "*"

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.12- Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; x Áca

c) os dados do contrato e do órgão contratante; q a

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.14-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021,

8.15- A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.16 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

8.17 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.19 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
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8.20 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da fin ENT PR
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº”
77, de 2022.

8.21 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Forma de pagamento q R
)8.22 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência é No4

conta corrente indicados pelo contratado.

8.23 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.25 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com o modo de disputa ABERTO E
FECHADO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. O Modo de Disputa será o
combinado Aberto e fechado, onde a Administração opta, de forma excepcional, pela realização da
fase de habilitação antes da fase de julgamento das propostas, com base no disposto no 81º do an.
17 da Lei nº 14.133/2021, em razão de aspectos técnicos e administrativos que recomendam tal
inversão no presente caso.

A motivação principal decorre dos seguintes fatores:

e Complexidade técnica e especificidade do objeto

O objeto licitado demanda a contratação de empresa com comprovada expertise
técnica, capacidade operacional e regularidade documental específicas, que exigem

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº autor Praca 5 97
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análise minuciosa e detalhada da documentação de habilitação. A antecipação dessa
etapa permitirá à Administração garantir previamente que os licitantes atendam
integralmente aos requisitos de qualificação técnica e jurídica exigidos para a execução
do contrato.

e Mitigação de riscos contratuais e operacionais

A análise prévia da habilitação reduz o risco de adjudicação e homologação frustradas,
caso o licitante mais bem classificado não preencha os requisitos, o que poderia
atrasar a contratação e prejudicar a continuidade do serviço ou fornecimento.

e Natureza do certame e número reduzido de participantes esperados to

Estima-se que o certame conte com número limitado de licitantes, considerando a
especialização do objeto e as exigências de qualificação técnica. Assim, o impacto na
duração da licitação será mínimo e justifica-se a inversão como forma de assegurar
maior segurança jurídica e técnica.

e Garantia de isonomia e transparência

A inversão da ordem das fases não compromete os princípios da isonomia, da
legalidade e da eficiência, já que estará previamente prevista no edital, com ciência de
todos os participantes desde o inicio do certame.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/Avww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

piaENCIA ELETRONIDA À
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

x,
1)
1
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Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá À
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira Ugo

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso
se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alinea
umsc”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

Declaração de classificação de risco de crédito, emitida por instituição financeira autorizada, conforme
escolha do interessado.

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação de 10% do valor total estimado da contratação.

As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, 81º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

CONCORRENCIA ELE IRONICA Nº ax use Póxgna 58 de 47



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.2.1. A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA/ Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no
Brasil.

Apresentação do profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de engenharia compatíveis
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação e atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, também
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.
9.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01 (um) atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável
técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo
Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução,
pelo profissional indicado, de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica
e operacional, equivalente ou superior a:

LOTE DESCRIÇÃO UN QUANT MÍNIMA
4 Execução de construção de residência habitacional de mê 600,00

interesse social.
1 Execução de alvenaria em blocos cerâmicos m 1.300,00
1 Execução de fundações e estruturas em concreto armado mê 600,00

* A área de 600,00 m* corresponde a uma escala mínima que assegura que o licitante já
atuou em empreendimentos habitacionais de porte compativel, demonstrando
capacidade técnica e operacional. O critério adotado tem fundamento no artigo
30 da Lei nº 14.133/2021, que permite à Administração Pública exigir
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
Além disso, por se tratar de UHIS, é essencial que o contratado tenha
conhecimento prévio sobre as exigências especificas desse tipo de obra, como
padrões construtivos, atendimento às normas de acessibilidade,
eficiência no uso de materias e cumprimento das diretrizes do programa
habitacional correspondente (Minha Casa Minha Vida ou similares). Tais
aspectos impactam diretamente na qualidade, prazos e custos da obra. Assim,
ao exigir um atestado específico de residência habitacional de interesse social,
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a Administração está zelando pela adequada execução contratual, uma vez
que o objeto exige conhecimento técnico e experiência prévia compativel.

9.2 - Ofs) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente, au
superior, desde que aprovada pela Administração. '

9.3 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional ,
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da *
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.4 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.4.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

9.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.4.3. Prova de atendimento aos requisitos, previstos na lei 14.133/2021

9.5 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso le 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

9.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

9.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

9.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DOES

I,10.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 3.058.523,23 (três milhões, cinquenta e oito mi
quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na
planilha orçamentária em anexo.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2 - A contratação será atendida pela dotação devidamente anexada a este termo.

Rio Bonito do Iguaçu, 22 de janeiro de 2026.

Claudinei Xavier
Secretário de Obras e Serviços Públicos
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PASTA TÉCNICA

Lote: 1 - Lote 001
Nome do produto/serviço. Pd : :
Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução de obra, visando
à construção de 24 unidades habitacionais de interesse social com área total de 1.292,64 m?, sendo
53,86 m? (Util 47,46 m?) cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024.
À obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos serviços e anexos.

PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO:

Termo de referência;
Estudo técnico preliminar;
Mapa de riscos;
Memorial descritivo/especificações técnicas;
Planilha orçamentária;
Cronograma físico-financeiro;
ART; e
Projetos;usas

ass
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL e

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

Prezados Srs.

[O nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 Nº... , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor GLOBAL de R$ -.
( ) para a execução de obra, visando à construção de 24 unidades habitacionais de
interesse social com área total de 1.292,64 m”, sendo 53,86 m? (Útil 47,46 m?) cada unidade,
seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, no âmbito
do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024, em observância a Concorrência
Eletrônica nº xx/2026, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
item] Cód. |Nome do produto/serviço Í Quant/Un|: ...Preço Preço total

1 |35939/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 1,00/UN/3.058.523,25/3.058.523,25
Contratação de empresa especializada no ramo da
construção civil para a execução de obra, visando à
construção de unidades habitacionais de interesse
social, Area construída de 53,86 m?, seguindo as
diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS, no âmbito do Minha Casa,
Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024.
Quantidade: 24 unidades
Valor total: 3.058.523,25.

TOTAL 3.058.523,25

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 (vinte e quatro) meses.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATONº 12025
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº xx/2026 ioy ç
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 Vo
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 11/2026 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente de Concorrência Eletrônica nº xx/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução de obra, visando à construção de 24 unidades
habitacionais de interesse social com área total de 1.292,64 m”, sendo 53,86 m? (Util 47,46 m?)
cada unidade, seguindo as diretrizes do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -
FNHIS, no âmbito do Minha Casa, Minha Vida, proposta nº 56000000072/2024, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I- o edital de Concorrência Eletrônica nº xx/2026;

Il - o termo de referência do edital;

Il-contrato nº — /2026;

IV -a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.
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8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. 3 ) -

aa8 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

$ 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

$5º O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR (art. 92, V)

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas
com base no SINAPI] e DER.

$ 3º - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8 4º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
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8 5º - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao Mm
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença “pes
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). :

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 7º - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8 8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

$ 9º - O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII!)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Funcional Programática É Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
16.482.0005.1027 2000 1090 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA.
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

. CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico/Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

8 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no Cronograma
Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº gato Pluto Bric yr



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 0001479
+

CNPJ 95 587 770/0001-99 | ADO
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

8 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

8 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140. 1 a, da Lein? 14.133).

TN,»
84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda / lo -
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. No

A
8 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

$ 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 cfc art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

8 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

$ 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos: Ka

(e
E - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e K
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao +
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;

H - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Ill - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

IY - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VI - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

lt - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficias ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

il - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução
contratual.

VIE - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
VII.

IX - O contido no item Vil e VIll será objeto de investigação através do competente processo
administrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para
a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias.

Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.
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$ 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = Ix Nx VP sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 3 “Re

|=(6/100) |=0,00016438 N,
|= (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação da
parcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

$ 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na ptanilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

$ 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a
materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de
engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contados
da data do Termo de Recebimento Definitivo;
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Il - À licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou
substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Municipio;

HI - A garantia será prestada com vistas a manter a obra executada em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - À garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de empresa especializada no ramo, de acordo com as normas técnicas
específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de materiais, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias;

VI - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
notificação;

VII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante;

VIII - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia inicialmente exigida;

IX - O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada;

X - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

. CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital:
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Wl - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIH - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - À Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º da Leinº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

Xv - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

X4IIl - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva dá É

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilicitos de sua
competência.

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

HI - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;

VII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
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X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

XIl - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133/21;

XII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT:

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a
substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

Xvill - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em
desacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por
seus empregados.

XXIl - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer material
que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;

XXIV - Comunicar por escrito ao Municipio de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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XXV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)
material(is) solicitado(s).

XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais e
serviços utilizados.

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Obras e Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD o

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
broponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
UCNCORSEIÕ A SLi RONICA da aro Peep TO o Or
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$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XI) H

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula! de )
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

8 1º - Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

8 2º - A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

H - À seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Hll - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

$ 3º - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato.

8 4º - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

$ 5º - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituida após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

$ 6º - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

87º - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
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W - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

lll - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

8 8º - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados”
no item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

|- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

Il - Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

ll - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

89º - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

|- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137,8 4º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro.

lil - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

IV - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, Vil e XVIII)

WE
rd TEAR eta cera

hay.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇES:
CNPJ 95 587 770/0001-99 AÍ

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

8 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

83º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

$ 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato o
servidor engenheiro civil Sr. ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ, ou pelos respectivos substitutos
(Leinº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

Il - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,81%);

HI - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

VH - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

8 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato da Secretária
Municipal de Obras e Urbanismo o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

| - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

IH - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

Iv - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

V- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou
culpa:

$ 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive a
declaração unificada;

$ 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
HI - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
CONCOGRO INC TE CROSTA MO an toi sa BE 47
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durante a licitação
VII - fraudar a licitação

8 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

VII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação +
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Leinº 12.846, de 2013. IN

8 4º - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
Êaplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

| - advertência;
H- multa;
Ill - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

8 5º - Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

$ 6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

|- Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica apticação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada

sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il- Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento

de licitar
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Deixar de entregar documentação exigida para o | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento”
certame de licitar

ÉxanueR

Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
fato superveniente devidamente justificado de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar
justificado

Hi - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do

edi

contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
execução do contrato de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer | Multa de 20% do valor do contrato + declaração
fraude de qualquer natureza de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + declaração
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade

8 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

$ 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

89º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no & 6º (il), quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

8 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, Xl e XII, bem como
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156
85º, da Leinº 14.133/2021.

$ 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

8 12º - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar y
as provas que pretenda produzir.

8 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 16º - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

8 17º - Sem prejuizo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.848/2013.

S 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

S 19º - As muitas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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83º O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e muitas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômiêo-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
CONCORRONC ia FELTRO o na io Eutia BA do 97
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 2º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato: / r

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

RENTE LER rear
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8 5º - À comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para“a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA is
PUBLICAÇÃO Ada

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Correio do Povo do Paraná http:/Awww jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficial
da Prefeitura https://novalaranjeiraspr.equiplano.com .br:7076/transparenciallicitaçoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA

STR RE Pei CL RAIPUCLS RC RA E = u Bh dear



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA E
(papel timbrado do licitante) | PB 010%

Ro res “o. PR
À ES Deus
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026 Y

Pelo presente instrumento, a empresa .....i , inscrita no CNPJ sob o nº ”
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação de Concorrência Eletrônica nº xx/2026;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possui em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ...... ,
inscrito no CPF Nº ci... e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......], telefone
linformar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .... - nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações,
rescisões contratuais e etc., poderão ser feitas através do e-mail... , efou
telefone/whatsapp....................... produzindo para todos os fins, total validade jurídica para a ciência
inequívoca da contratada.

CONCORRENCIA ELTON aiii reed BT gr
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

CONCORRENCIA ELETRONICA Me E
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e
SA

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ....... , inscrita no CNPJ sob o nº ................. EM k
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

es
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”

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE Ho 201
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO O “o

(papel timbrado do licitante) none: DES euaRt RR

À o
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná 1% No
Concorrência Eletrônica nº xx/2026 «O
Processo Administrativo nº 11/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ...... , inscrita no CNPJ sob o nº
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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ANEXO VII - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS
(papel timbrado do licitante)

Peio presente instrumento, a empresa ....... , inscrita no CNPJ sob o nº aa opine
através de seu representante legal subscrito: “O

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que:

|- As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;
Il - Esses indices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercicio social já exigível;
HI] - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou
informações necessárias à comprovação das demonstrações.

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo? Índice]
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

LG=

Passivo Circutante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

'Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

(identificação, CRC e assinatura do contador da empresa)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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ANEXO VIII - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA | N ,
(papel timbrado do licitante) SS

na! CO AR

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

Declaramos que o responsável técnico o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente (inserir o nome),
inscrito no CREA/CAU nº Dl, e RG.nº finserir o número) ISSP/ . elou o
acionista/proprietário/titular da empresa Sr. finserir o nome) inscrito no CPF nº (inserir o número) e da
cédula de identidade RG. nº (inserir o número) representante da proponente (inserir o nome da
empresa), localizada (inserir o endereço completo-bairro-CEP), cidade de (inserir a cidade-estado),
devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima citado, da
Concorrência Eletrônica xx/2026 em epigrafe, bem como tomou conhecimento de todo o Edital,
projetos, planilhas, memoriais descritivos e demais anexos.

D) í

local e data o)

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Observação: A visita técnica é facultativa
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ANEXO IX - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante)
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal o)
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

1.
Pelo presente instrumento, a empresa .......... , inscrita no CNPJ sob o nº (6a
através de seu representante legal subscrito: NI

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a
vencer a referida licitação, é :

nº Nome Formação CREA/CAU Data do
nº registro

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

CONCORREU ELE
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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ANEXO XI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(papel timbrado do licitante)

| 009286
ESTA àÀ

INV ElPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná = TsConcorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026 3

local e data ,
"

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Obs: Poderá ser utilizada como modelo o Cronograma Anexo ao Edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO XII - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO
SER DISPONIBILIZADOS NA(S) OBRA(S)

(papel timbrado do licitante) E

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Concorrência Eletrônica nº xx/2026
Processo Administrativo nº 11/2026

Pelo presente instrumento, a empresa ........ , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, compromete-se à prestar os serviços fazendo uso do(s o
equipamento(s) declinados, quais sejam:

nº Equipamento Marca/Modelo Série/Chassi Ano de
fabricação

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

CONCORRENCIA TLETRÔNICA Nº cx 2Ute Pruna 96 do AF



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Centro - Telefax (0**42)3653-1122Rua 7 de Setembro, 720 -

85340-000 Rio Bonito do Iguaçu Paraná

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº finserico número) (finseriro an0j« (inserir a sigla do licitador)
PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS |

MUNICÍPIO / LOCAL
OBJETO AREA CONSTRUÍDA
LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO.DE EXECUÇÃO (qias)
EEQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 30 80 So (20 Asa, 18o 2a ãão01 uriização | di dd Ad Teen

QUANTIDADE
02 umiização | dedico)

QUANTIDADE
03 UTILIZAÇÃO

[QUANTIDADE
04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
06 uriização | didi

[QUANTIDADE
07 uuLização | df) dd)

QUANTIDADE
0s uriização Dol dd dd

QUANTIDADE
09 UTILIZAÇÃO .

QUANTIDADE
40 WrLIZAÇÃO | df hd dd

QUANTIDADE
19 urLização Dodo

QUANTIDADE
12 umização 1 dll dosinneo

QUANTIDADE
13 UTILIZAÇÃO é

QUANTIDADE
14 utLização Mod dA nn RR PED

QUANTIDADE
15 uriização | di dido Ad Soeeie

QUANTIDADE
18 utuização 1 hd Ads )oenneoo

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO
QUANTIDADE

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

—finseriro local), (inserira data) definseriro mês) de (inserir a ano)

(carimbo, nome, RG nº.CREA nº e assinatura do engenh. habilitado)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

MEMORANDO INTERNO | 0009209

aff ArURI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO+ DA
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRA, VISANDO À CONSTRUÇÃO
DE 24 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL COM ÁREA TOTAL DE
1.292,64 M?, SENDO 53,86 M? (ÚTIL 47,46 M?) CADA UNIDADE, SEGUINDO AS
DIRETRIZES DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
FNHIS, NO ÂMBITO DO MINHA CASA, MINHA VIDA, PROPOSTA Nº
56000000072/2024.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 28 de janeiro de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação



Procuradoria Geral do Município de Zto Boncto do Tquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER JURIDICO . |
PROCESSO DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA |

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência

EMENTA: DIREITO ADMENISTRATIVO, LICITAÇÃO E CONTRATOS. EDITAL DE
CONCORRÊNCIA FORMA ELETRONICA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL. DE 24 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE
SOCIAL COM ARFA TOTAL DE 129264 M2, NAS DIRETRIZES DO ENHIS
PROPOSTA 56000000072:224. VIABILIDADE

RELATÓRIO

Foram encaminhados pelo Agente de Contratações para esse Procurador Municipal a
minuta de Edital e demais documentos relativos à licitação concorrência eletrônica. para a análise
jurídica acerca da viabilidade de deflagração do certame. Juntamente com a minuta do Edital
verifica-se a presença dos anexos de praxe visando à segurança jurídica e lisura no certame
aiêm do Edital o instrumento firmado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu e a Caixa
Econômica Federal pelo TRANFEREGOV número 040600. o Estudo Técnico Preliminar o Termo
de Referência/Projeto Básico. memorial descritivo das unidades habitacionais, e demais
documentos técnicos inerentes a futura contratação.

Ademais, consta a autorização da autoridade competente para determinar a realização do
certame. Na fase preparatória da licitação, a Administração Pública exterioriza a sua necessidade
contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação orçamentária para fazer face às
despesas decorrentes.

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e
competentes pela análise e validação. Com as considerações iniciais, espera-se ser possível
adentrar em fase subsequente, com o fim de certificar a regularidade daquele que será o norte
de todo o certame, qual seja, o Edital.

É o sucinto relatório.

PRELIMINARMENTE ,
a

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito hos '
termos do Art.8º, 83º da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo, e/
os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, rec:
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se que a àrea responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear

as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.
Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e

informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos
administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários. Faz-se este esclarecimento
porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza
meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe parecer mais wr
adequada, oportuna e/ou conveniente.

DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e 1, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação. 8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá: | - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; |l - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica”. -

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação
e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato. à entrega do objeto e às condições de. :
pagamento. rá /

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXMVIII da referida Lei. S

objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens e serviços especiais e de brg5
ágina 2 de 8
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icos comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento podera cor Ef

preço: b) melhor técnica ou conteúdo artistico; c) técnica e preço: d) maior retorno econônnico;
e) maior desconto;

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço por

Nos termos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório obedecerá a uma
fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração do certame, conforme
abaixo transcrito:

contratual;

desta Lei”.

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VIl do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
Il - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
HH - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV — o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; V - a
elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor
significativo do objeto, e de qualificação econômico financeira, justificativa dos critérios de pontuação
e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e
preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio:
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução !

y
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o árt, 2
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Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os
elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da
contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se
compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a
identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional
sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.138,
de 2021). Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então
buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem
se diferenciar do pedido inicial.

Encontrada a melhor solução, caso disponivel mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de
estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a
instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos
serão abaixo examinados.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada,
a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. O artigo 18, 8 1º, da Lei nº
14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do ETP:

“4º Q estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
M - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lil - requisitos da contratação;
IV — estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos

documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala; =
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; ;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; j

=
etpntintte
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VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual,
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XIil — descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina”.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos !, IV, VI,
VIll e XII, acima, conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não
contemplar os demais elementos previstos no art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar as
devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas
sempre que incidentes ao caso concreto.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art.
18, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve
abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

b) modalidade de licitação;
DD) critério de julgamento;
ID) modo de disputa; e
IV) | adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma age ada
f
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui o contrato administrativo, onde reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que a minuta
segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras
constantes da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre
a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,
e sobre o Sistema ETP digital.

é
Em atenção o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração preteido

promover a licitação de item indivisível, com execução de forma parcelada,

Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna da licitação, também foi realizada

a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação, com observância

do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e materializada em documento

que busca observar as exigências da regulamentação municipal. No presente caso, o valor
estimado total da contratação é de R$ 3.058.523,25 (três milhões, cinquenta e oito mil,

quinhentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos).

Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi juntado aos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta do contrato administrativo, onde
reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que
a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas locatyte:
nos termos da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006.

spa
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Nos termos do inciso | do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, foi previsto tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas contratações públicas de bens,
serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui apresentado é aplicável também a
cooperativas equiparadas.

Convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado
a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art.
4º da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos:

“Amt. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. $ 1º As disposições a que
se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
!- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo
valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte;
W - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às Licitações cujo valor estimado for
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.
8 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão
ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
$ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos nos 88 1º e 2º deste artigo”.

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Por fim, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do inteiro teor do
edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, conforme determinam os
art. 54, capute 81º, e art. 94 da Leinº 14.133, de 2021.

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus ânexos,
conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021. /
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CONCLUSÃO

Ex positis, e obedecidas às demais regras contidas esta Procuradoria opina pelo

prosseguimento, não vendo objeções quanto ao prosse: uimento do certame licitatório. =
Pá

São os termos do parecer consultivo, salvo rrelhbr juízo que submetemos à deliberação

superior.

/ Bonito do Iguaçu, 28 de janeiro de 2026.

icardo
Procurador Municipal

OAB/PR 60287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Municipio de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

!- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

H - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Págp. 6.



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 278/2025
DATA: 26/09/2025

SÚMULA: Altera dispositivos do Decreto nº 042/2025 de
20/02/2025 que nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro,
membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para
o Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

DECRETAR:

Ar. 1º Fica destituído o Sr. AMARILDO GOMES DE ALMEIDA da comissão decontratação do setor de licitações, nomeado por meio do decreto nº 042/2025 de 20/02/2025.

Art. 2º Em virtude do disposto no Art. 1º deste decreto a representatividade constante naAlinea “b" do Inciso Il do Artigo 2º Decreto nº 042/2025 de 20/02/2025, que nomeia o Agente de Contratação,Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contrato, para o Setor de Licitações do Município deRio Bonito do Iguaçu — PR, passa a vigorar com seguinte representatividade:

b) WILLIAM PEREIRA TECKIO, servidor público ocupante do cargo efetivo de Assistente
Administrativo, Matricula nº 2760-1;

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 26 de setembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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